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TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 
 
 

                                                                                   São Mateus, 23 de Agosto de 2019. 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - ES, doravante denominado MUNICÍPIO, através da Comissão 
Permanente de Licitação, designado pela Portaria Nº 273/2018, torna público que realizará TOMADA DE 
PREÇOS, do tipo menor preço global para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DA ACADEMIA POPULAR NO BAIRRO LITORÂNEO, MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS-ES, COM ÁREA TOTAL DE 196,70 M², em atendimento à SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, de acordo com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, processo 
administrativo nº 015.692/2019. 
 
1.1 PRAZO CONTRATUAL: 05 (cinco) meses. 
1.1.1. PRAZO DE EXECUÇÃO: conforme cronograma físico e financeiro – 03 (três) meses. 
 
1.2 - Poderão participar as empresas cadastradas no MUNICÍPIO ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para Cadastramento até o 3º (terceiro) dia anterior à data do recebimento da 
documentação e proposta, observada a necessária qualificação para esta Tomada de Preços. 

 
1.3 - CONSULTA: O edital será consultado na íntegra através do site do município. 
 
1.4 - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA - A documentação e proposta deverão ser entregues à 

Comissão Permanente de Licitação, no dia 10 de Setembro de 2019 às 13:30 horas, na sala de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de São Mateus, situada à Rua Alberto Sartório, nº 
404, bairro Carapina - São Mateus – ES - São Mateus – ES. 

 
1.5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta do 

orçamento do Município a cargo da dotação orçamentária seguinte: 
Unidade Orçamentária: 0090009010 - Fundo Municipal de Saúde 
1030101352.144 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
4490510000 - Obras e Instalações 

 
1.6 – OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DA 

ACADEMIA POPULAR NO BAIRRO LITORÂNEO, MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES, COM 
ÁREA TOTAL DE 196,70 M², CONFORME MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO E PROJETOS. 

 
1.7 – Esta licitação terá a seguinte classificação: a) Modalidade: Tomada de Preços; b) Tipo: Menor Preço 

Global; c) Regime de Execução: Indireta; d) Empreitada: por preço unitário. 
 
2. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO/FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E 

PROPOSTA 
2.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
a) - tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 
comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 
direitos e assumirem obrigações em decorrência de tal investidura; 
b) - tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular com firma reconhecida 
(ANEXO I), da qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes ao certame, acompanhado 
do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante da outorga. 
c) - As empresas que se enquadrarem como Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, deverão 
apresentar, no ato do credenciamento, para comprovação de tal condição, Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial, com data de emissão a partir de Maio/2019, para aplicação da Lei 
Complementar 123/2006, nas fases de habilitação e julgamento das propostas. 
d) cópia do documento de identidade com foto, ou apresentação do original. 
e) Os documentos exigidos no CREDENCIAMENTO e nos dois envelopes poderão ser entregues em 

original, ou qualquer processo de cópias autenticadas, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
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2.1.1 - Se ocorrer substituição da pessoa credenciada, em qualquer fase da licitação, será necessário 
novo credenciamento para o substituto, conforme redação constante no item 2.1. 

2.1.2 - Não será permitido o credenciamento de um mesmo representante legal para mais de uma 
LICITANTE, sob pena de inabilitação de quantas sejam as empresas representadas em comum 
pelo mesmo credenciado. 

2.2 - A apresentação da documentação e da proposta deverá ser feita por pessoa credenciada, por 
escrito, pela LICITANTE, que esteja inteiramente a par desta Tomada de Preços e com amplos 
poderes para tomar deliberações. 

2.3 - O Credenciamento deverá ser datilografado ou impresso em processador de textos, em papel 
timbrado da LICITANTE, datado e assinado pelo representante legal da LICITANTE, devidamente 
identificado. 

2.4 - A não entrega dos documentos constantes nas alíneas “c” do item 2.1 no momento do 
CREDENCIAMENTO, indicará que a licitante optou por não utilizar os benefícios previstos na Lei 
Complementar nº. 123/2006. 

2.5 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, desta licitação ou da execução de obra ou serviço e 
do fornecimento de bens a eles necessários: 

2.5.1 - O autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 

2.5.2 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou 
subcontratado; 

2.5.3 - Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

2.5.4 – Empresas que tenham sido decretadas a sua falência; 
 
2.5.5 – Empresas que estejam cumprindo suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com o município de São Mateus ou tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem constituídas na 
forma de empresas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si, ou 
ainda, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.5.6 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país. 
 
2.6 - Os documentos de habilitação e a proposta deverão ser apresentados em 02 (dois) envelopes 

distintos, no local, dia e hora determinados, denominados envelopes nº 01 e 02, opacos, 
devidamente fechados e rubricados em seu fecho de modo inviolável e endereçados da seguinte 
forma: 

  MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 
  ABERTURA: 10/09/2019 às 13:30 horas 
  Envelope nº 01 – HABILITAÇÃO 
  RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E RESPECTIVO CNPJ 
   
  MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
  TOMADA DE PREÇO Nº 001/2019 
  ABERTURA: 10/09/2019 às 13:30 horas 
  Envelope nº 02 – PROPOSTA 
 RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE E RESPECTIVO CNPJ 
 
2.7 - A documentação a ser apresentada nos envelopes nº 01 e 02 deverão ter uma numeração, em 

todas as suas páginas, da seguinte forma: 
  XXX / YYY em que: 
  XXX = numeração da página na ordem seqüencial; 
  YYY = número total de páginas constantes no envelope. 
2.7.1 - A numeração deverá constar na margem superior da página, no canto direito. 
2.7.2 - A documentação que não estiver numerada no momento de abertura dos envelopes poderá ser 

enumeradas no momento da sessão, pelo seu representante credenciado ou membro da Comissão 
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Permanente de Licitação, não implicando a inabilitação da proposta comercial e/ou documentos de 
habilitação. 

2.8 - Os documentos exigidos nos dois envelopes poderão ser apresentados em original, ou qualquer 
processo de cópias autenticadas, ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

 
3. DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO 
3.1. O ENVELOPE I deverá conter a documentação para habilitação, em 1 (uma) via digitada e/ou 

datilografada, sem rasuras ou emendas e entregue na data, hora e local estabelecidos no Edital. A 
documentação deverá ser a seguinte: 

a) declaração, assinada pelo representante legal da empresa, informando que comunicará fato 
superveniente e impeditivo de habilitação (anexo III); 

b) declaração específica assinada pelo representante legal da empresa, de que não foram declarados 
INIDÔNEOS para licitar ou contratar com o poder público, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei nº. 
8.666/93 (anexo IV); 

c) declaração que não emprega menor, conforme artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal (anexo 
V); 

d) declaração, assinada pelo representante legal da empresa de que cumpre e dá total aceitação dos 
termos do edital e seus anexos (anexo II); 

 
3.1.2 - HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; e/ou 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
3.1.3 - REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede da 
LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da LICITANTE, 
ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da documentação e 
proposta; 
d) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal,(Quitação de tributos e contribuições 
Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a validade na 
data de realização desta licitação; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior do 
Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011. 
g) Alvará de localização e funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da LICITANTE. 
  
3.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONOMICO FINANCEIRA 
A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para efeito de Qualificação Econômico-
Financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, cuja emissão não seja superior a 30 (trinta) dias da 
data de apresentação da documentação e proposta. 
a.1) Caso a empresa licitante esteja em recuperação judicial, a certidão de recuperação judicial deverá 
constar o Estado em que se encontra a referida recuperação judicial para análise da situação 
fática/jurídica da empresa.  
 
b) A Licitante deverá apresentar cópia autentica do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, incluindo a apresentação do Termo 
de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado da Sede da licitante, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CFC- Conselho Federal de 
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Contabilidade através da Resolução nº 1.418/2012, que aprovou a Instrução Técnica Geral 1000 = ITG 
1000, Modelo Contábil para as Micro Empresas e para as Empresas de Pequeno Porte, no caso da 
licitante enquadrar-se como ME ou EPP: 
b.1- A ITG 1000 – do CFC- Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência de se apresentar 
no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração dos 
Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, inclusive com as colunas comparativas de no mínimo 02 (dois) 
exercícios;  
b.2- Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita Federal do Brasil, este 
suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha as Demonstrações Contábeis 
especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, 
a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, e quando possível, com as colunas 
comparativas de no mínimo (dois) exercícios; 
 
c) A Licitante deverá apresentar cópia autentica do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, inclusive a apresentação do Termo 
de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado da Sede da licitante, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CFC através da Resolução nº 
1.255/2009, que aprovou a Norma Brasileira de Contabilidade - NBC TG 1000, Modelo Contábil para as 
Médias Empresas, no caso da licitante enquadrar-se como Média empresa:  
c.1- A NBC TG 1000 do CFC- Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência de se 
apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e a 
Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do patrimônio líquido, a 
Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas 
Explicativas, inclusive com colunas comparativas de no mínimo 02 (dois) exercícios sociais;  
c.2- Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita Federal do Brasil, este 
suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha as Demonstrações Contábeis 
especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, 
a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, e quando possível, com as colunas 
comparativas de no mínimo (dois) exercícios;  
 
d) No caso de S/A- Sociedades Anônimas, obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser 
apresentada a cópia autenticada dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário relativo ao último 
exercício exigível na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia da 
referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado do Exercício, a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas 
Explicativas, conforme estabelece a lei 6.404/1976 e suas alterações;  
 
e) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar a cópia do balanço de abertura 
ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento. 
 
f) Apresentação de Relatório Contábil, contendo no mínimo os seguintes Índices Financeiros extraídos do 
Balanço Patrimonial apresentado nos itens acima, comprovando a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (exceto no caso de empresas 
constituídas no ano em curso), devidamente assinado pelo Contabilista Responsável pela 
Contabilidade da licitante e devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de Contabilidade.  
 
f.1) Os Índices financeiros que deverão ser comprovados são:  
 Índice de Liquidez Geral - ILG igual ou superior a 1,00 (um) 
 ILG =  Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 
             Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
 Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou superior a 1,00 (um) 
 ILC =      Ativo Circulante      
   Passivo Circulante 
 
 Índice de Endividamento Geral – IEG igual ou inferior a 1,00 (um) 

IEG =  Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
                                   Ativo Total 
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3.1.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
a) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da LICITANTE e de seus responsáveis técnicos - Engenheiro Civil e/ou 
Arquiteto - na sede da LICITANTE sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a 
situação atualizada da LICITANTE, conforme resolução nº 266/79 do CONFEA.  
 
b) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma:  
 
b.1) Atestado(s) de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CREA e/ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) 
De Acervo Técnico (CAT) do profissional de nível superior, detentor da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), comprovando a execução de serviços 
de características técnicas e quantidades semelhantes às do objeto do presente Edital: 
 
b.1.1) - Execução de obras compatíveis com o objeto desta licitação, conforme discriminação abaixo:  
a.1Engenheiro Civil/Produção Civil e/ou Arquiteto Urbanista: 

• ASSENTAMENTO DE BLOCO INTERTRAVADO; 
• COBERTURA NOVA DE TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO 6.0MM; 

• LAJE PRE-MOLDADA COM VIGOTA E TIJOLO. 

 
b.1.2). Os atestados referentes à capacidade técnico-profissional poderão ser em nome de um ou mais 
profissionais técnicos, admitindo-se a soma dos atestados. 
 
c) O profissional nível superior detentor do acervo técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do 
quadro permanente da LICITANTE, na condição de empregado, ou contratado, devendo comprovar, 
obrigatoriamente, sua vinculação com a LICITANTE, através de Contrato de Prestação de Serviços, 
Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social 
da LICITANTE, cujo vínculo deverá existir na data da apresentação das propostas do referido Edital e 
deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, 
comprovando, obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária. 
 
3.2 - Apresentar comprovante de inscrição no cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de 
São Mateus, conforme estabelecido no § 2º do art. 22 da 8.666/93. 
 
3.3 - A documentação apresentada será anexada ao processo e, caso seja cópia, esta deverá estar 

autenticada em cartório, conforme art. 32 da Lei 8.666/93. 
 
3.4 - DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
3.4.1 - Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos 
que são válidos para a matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora o contrato será 
celebrado com a sede que apresentou a documentação. 

3.4.2 – Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já constem do 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, ou sistemas semelhantes 
mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, apresentando o referido Certificado, sendo 
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constante. 

 
4. DOCUMENTAÇÃO DO ENVELOPE Nº 2 - PROPOSTA COMERCIAL   
a) Carta de Apresentação da Proposta, contendo: 

1) Preço Total proposto em algarismos e por extenso; 
2) Declaração de que a proposta é válida por 90 (noventa) dias, contados a partir da abertura dos 

envelopes de Habilitação; 
3) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, de 

qualquer natureza, bem como todas as incumbências a que se refere este Termo de Referência; 
4) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações disponíveis sobre esta licitação, 

e que se submete inteiramente às suas cláusulas e condições; 
5) Planilha de Orçamento devidamente preenchida, obedecendo aos limites máximos dos preços 

unitários e taxas fixadas na Planilha Orçamentária presente nos autos do processo; 
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6) A empresa licitante deverá apresentar a Proposta de preços com as respectivas 
composições analíticas de custos unitários, sob pena de desclassificação, que serão 
submetidas a análise e aprovação do Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de Obras 
Infraestrutura e Transporte. 

 
A empresa licitante deverá considerar em sua planilha de preços a desoneração tributária nos termos 
definidos no Acórdão 2.622/2013 do Tribunal de Contas da União. 
 
5. PROCEDIMENTO E JULGAMENTO 
5.1. No local e hora indicados neste Edital, a Comissão receberá os envelopes contendo as 

documentações e propostas dos licitantes, na forma dos itens 2, 3 e 4. 
5.2. A Comissão de Licitação solicita aos licitantes proponentes que se façam presentes às reuniões ou 

que se façam representar, por pessoa credenciada, mediante a apresentação de documento 
adequado (procuração ou carta de credenciamento) entregue junto com os envelopes, a fim de que 
possam manifestar-se durante as reuniões. 

5.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas, será vencedora a licitante que apresentar a 
proposta de acordo com as especificações deste edital e ofertar o MENOR PREÇO GLOBAL. 

5.4. Abertos os trabalhos pela Comissão, considerar-se-á encerrado o prazo de recebimento dos 
envelopes números I e II, não sendo tolerados atrasos, bem como nenhum outro documento será 
recebido e nem serão permitidos quaisquer adendos, acréscimos ou modificações à documentação 
e propostas apresentadas. 

5.5. Aberto o ENVELOPE I – DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO, os documentos serão apresentados a 
todos os proponentes e rubricados folha por folha pelos representantes legais e pelos membros da 
Comissão, não implicando a rubrica aposta em reconhecida validade dos mesmos ou à proposta 
apresentadas. 

5.6.    Presidente da Comissão de licitação avaliará se a promulgação do resultado da fase de habilitação 
será efetuada no mesmo dia da abertura do Envelope I – DOCUMENTAÇÃO/HABILITAÇÃO, ou 
designará dia, hora e local para a promulgação de resultado da fase de habilitação, rubricando os 
licitantes e a Comissão de Licitação, os envelopes II – PROPOSTA. 

5.7. Para efeitos do Edital serão considerados inabilitados os proponentes que deixarem de apresentar no 
todo ou em parte da documentação solicitada, ou apresentá-la com vícios ou defeitos substanciais 
que dificultem o seu entendimento, exceto as licitantes enquadradas como Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, devendo nestes casos ser observado os itens 5.13 deste ato 
convocatório. 

5.8. Promulgando o resultado da fase documentação/habilitação, se todos os concorrentes, habilitados ou 
não, desistirem da faculdade de interpor recurso, a Comissão lavrará a Ata Circunstancial do evento 
e procederá de imediato a abertura dos envelopes II, desde que não ocorra a situação elencada nos 
itens 5.9 deste ato convocatório. 

5.9. Se houver recursos, estes deverão ser interpostos no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
de publicação do resultado de habilitação. 

5.10. Os recursos referentes à fase de habilitação terão efeito suspensivo e deverão ser dirigidos, por 
escrito, ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e protocolados diretamente no 
PROTOCOLO GERAL da Prefeitura, devendo constar o número da respectiva licitação, bem como 
os documentos citados no item 2.1, alíneas “a” e “b”. 

5.11. Encerrada a fase recursal referente à habilitação, os proponentes inabilitados terão o seu envelope II 
devolvido, indevassado e não participarão da fase seguinte da licitação. 

5.12. No local, dia e hora previamente designados pela Comissão e comunicado aos licitantes, serão 
abertos os envelopes II – PROPOSTA, na presença dos proponentes ou seus representantes 
legais, que juntamente com a Comissão Julgadora, rubricarão folha a folha as propostas 
apresentadas. 

5.13. Ocorrendo empate a Comissão e Licitação procederá da seguinte forma: 
5.13.1. A Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, sendo o objeto 
licitado adjudicado em seu favor; 

5.13.2. No caso de não ocorrer à contratação na forma do item 5.13.1., serão convocadas as 
Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP que estiverem enquadradas, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

5.13.3. Se houver equivalência nos valores das propostas apresentadas pelas Microempresas - ME ou 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, será realizado sorteio público, possibilitando, assim, a 
identificação daquela que apresentará proposta em primeiro lugar; 
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5.14. No caso de não ocorrer à contração conforme o item 5.13, o objeto licitado será adjudicado em favor 

da proposta originalmente vencedora do certame; 
5.15. O disposto no item 5.13 só será aplicado quando a melhor proposta ofertada não for apresentada 

por Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte – EPP; 
5.16. O prazo para apresentação de nova proposta será de vinte e quatro (24) horas, a partir da 

notificação da licitante. A nova proposta poderá ser enviada via fax ou e-mail, mas a original deverá 
ser entregue dentro do prazo supracitado; 

 
5.17. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que: 
a) estiverem em desacordo com as condições estabelecidas neste procedimento licitatório; 
b) contiverem omissões, rasuras, entrelinha ou forem ilegíveis; 
c) quando se basearem em propostas de outros licitantes; 
d) apresentarem preços superiores ao estimado (global ou unitários) pela Prefeitura que é de R$ 
141.682,76 (cento e quarenta e um mil, seiscentos e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos); 
e) apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis, na forma da lei. 
 
6. RECURSO 
6.1 - Os recursos e prazos seguirão o disposto nos art. 109 e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
7. DOS DEVERES DA CONTRATADA 
7.1 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação. 
7.2 Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no Município. 
7.3 Fornecer o bem contratado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo 
rigorosamente as especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na proposta comercial. 
7.4 Substituir, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, o material que porventura apresentar 
defeitos sistemáticos de fabricação. 
7.5 Efetuar troca de produto defeituoso somente por produto novo e de acordo com as especificações do 
contrato. 
 
Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  
7.6 Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e 
condições pré-estabelecidos. 
7.7 Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio 
da CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de 
todas as ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela 
Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a 
CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
Fiscalização do MUNICÍPIO. 
7.8 Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos 
serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
7.9 Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se 
pela direção dos serviços contratados e representá-la perante o CONTRATANTE. 
7.10 Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês de 
competência e emitir os respectivos Boletins de Medição, entregando-os à CONTRATANTE a partir do 1º 
(primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição. Caso o início da obra ocorra em após o dia 1º (primeiro) 
deverá ser emitido Boletim de Medição parcial com fechamento no dia 30 do mês de competência, 
entregando-o à CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição. 
7.11 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 
delas. 
7.12 Responder por qualquer dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou 
omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste 
instrumento contratual. 
7.13 Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 
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Quanto ao pessoal: 
7.14 A CONTRATADA selecionará PREFERENCIALMENTE MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução dos 
serviços e encaminhará relação contendo o nome e documentos das pessoas contratadas. 
7.15 Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos-de-obra necessárias à execução 
dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora. 
7.16 A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 
execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
da República, bem como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com 
fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 
7.17 A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por 
escrito, de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
7.18 Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos serviços 
seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 
7.19 A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação 
do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do 
FGTS, para com seus empregados. 
7.20 Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei Municipal 
do Trabalho Seguro n° 1.286/2013. 
 
Quanto à segurança e higiene: 
7.21 Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA 
estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
Das demais obrigações: 
7.22 Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da 
emissão da primeira fatura. 
7.23 Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, 
bem como ambiente adequado para a Fiscalização. 
7.24 Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas no 
local e em seu entorno. 
7.25 Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a 
Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 
7.26 Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas 
guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e 
assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 
7.27 Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias 
referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também 
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma 
das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, 
ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão dos serviços. 
7.28 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
7.29 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
7.30 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
7.31 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as suas 
atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de 
segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
7.32 Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias 
de serviços públicos, conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as 
determinações da CONTRATANTE. 
7.33 Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 
7.34 Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as subcontratações de 
serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização, que 
não excederá a 25% (vinte e cinco por cento). 
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7.35 Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. 
Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará 
o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso. 
7.36 Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar 
pela aprovação ou não do mesmo. 
7.37 Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária. 
7.38 Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer 
presente o(s) Encarregados(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar 
bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser 
evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto 
abordado nos respectivos dias. 
7.39 Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao 
perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da 
Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços. 
7.40 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas 
as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os 
documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário. 
7.41 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços 
objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução 
irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 
7.42 Afixar cópia do TCAC em local de ampla visibilidade e frequentado pelos (as) trabalhadores (as), pelo 
prazo de 30 dias. Cada estabelecimento da CONTRATADA deverá afixar o termo, na forma prevista. 
7.43 A cópia do TCAC será entregue pelo setor de Licitações à Contratada no ato da assinatura deste 
contrato.  
7.44 Manter cópia deste TCAC nos livros de inspeção de trabalho de cada estabelecimento da 
CONTRATADA. 
7.45 Fornecer gratuitamente, sempre quando solicitado, cópia do TCAC aos empregados (as). 
 
8. DOS DEVERES DA CONTRATANTE. 
8.1 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e 
faturados. 
8.2 Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de 
Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 
8.3 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos 
serviços, fixando prazos para sua correção. 
8.4 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão da prestação de serviços. 
8.5 Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 
 
9. DA CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO 
9.1. Os serviços para efeito de entrega deverão ser supervisionados pela fiscalização do contrato, bem 

como evidenciados com fotos e relatórios administrativos / técnicos. 
 
10.  DA FSICALIZAÇÃO 
10.1 O presente contrato será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados nesta 

Secretaria, sendo: fiscal titular e suplente respectivamente, que responderão pela fiscalização 
técnica/operacional. 
 

10.2 Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscal 
Técnico/Operacional: 
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TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO Shaiane Ahnert Balbino Leônedas Alberto Vasconselos 

ENDEREÇO ELETRÔNICO shaianeahnert@gmail.com 
engenharia.saude.saomateus

@gmail.com 

Nº. MATRÍCULA 071636-01 071596-01 

CARGO Assessor Técnico IV 
Coordenador de Projetos de 

engenharia e arquitetura 

TIPO DO VÍNCULO Comissionado Comissionado 

 
Forma detalhada como se dará a fiscalização: 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 
especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e do artigo 6º do Decreto nº 
2.271/1997. 
A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Edital e anexos. 
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993. 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993. 
 
12. DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO. 
12.1 Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa" face ao 
"Boletim de Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de 
fiscalização; 
12.2 Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como 
término dos mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 
12.3 Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 
12.4 A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os 
documentos constantes do check list anexo ao contrato. 
12.5 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-
corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 
12.6 Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 
12.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, conforme a Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 
02/10/2014, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, 
conforme Lei n° 12.440/2011. 
12.8 Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
12.9 CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
12.10 No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria 
requisitante juntamente com o fiscal do contrato. 

12.11 Relatório de Fiscalização. 
12.12 A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

12.13 A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa SRF nº 539/2005. 

12.14 Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento 
que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 
539/2005, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a 
CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 
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12.15 Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que 
isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

12.16 Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade 
bancária. 

 
13. DAS SANÇOES 
Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 
13.1 A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a 
proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública e será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou nos Sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das multas e 
demais cominações legais”. 
 
13.1.1 Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  

a) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 
cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 

b) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 
início dos serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 

c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, 
pelo atraso na conclusão dos serviços. 

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de 
ocorrer paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 

e) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do 
Contrato e Ordem de Serviços. 

13.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
13.3 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 20% 
do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
13.4 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias: 

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 
apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

b) Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento 
das contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em 
atuação na execução deste Contrato. 

c) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no 
pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 

13.5 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer 
indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do 
Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
13.6 Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total 
reajustado. 
13.7 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou 
neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 
13.8 Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, 
lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
13.9 As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, 
serão sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independentemente de ter havido alteração 
durante a vigência.  
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13.10 Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os 
valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 
14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 - As dúvidas quanto à interpretação dos termos deste Edital e de seus anexos, deverão ser 

apresentadas ao CONTRATANTE, por escrito, no endereço abaixo, até 05 (cinco) dias úteis antes 
da entrega das propostas, sob pena de ficarem sujeitas à exclusiva interpretação do 
CONTRATANTE, por ocasião do julgamento das propostas, ou durante a execução dos serviços: 

  Rua Alberto Sartório, nº 404, Bairro Carapina - São Mateus – ES  
  CEP 29.933-060 - São Mateus - ES 
  Ref.: Tomada de Preços nº 001/2019 
  At.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 14.1.1 - Os esclarecimentos prestados a qualquer das LICITANTES serão transmitidos às 

demais, por escrito. 
 
14.2 - Antes do término da validade das propostas ou de sua prorrogação, a Comissão Permanente de 

Licitação comunicará às LICITANTES a proposta vencedora. 
14.3 - A LICITANTE que, convocada a assinar o Contrato, não o fizer dentro de 05 (cinco) dias corridos, a 

contar da data da convocação pelo CONTRATANTE, por desistência da LICITANTE vencedora ou 
por motivo a ela atribuível, ficará sujeita à aplicação de sanções, tanto no âmbito da administração 
do CONTRATANTE, como as legais cabíveis, inclusive a reivindicação de perdas e danos, ficando 
facultado ao CONTRATANTE optar pelo cancelamento da licitação ou chamar as demais 
LICITANTES, na ordem de classificação de suas propostas, desde que aceitas as mesmas 
condições oferecidas pela LICITANTE desistente, inclusive quanto ao preço. 

14.3.1 - Presume-se a desistência da LICITANTE de celebrar o Contrato quando, esgotado o prazo 
respectivo para sua celebração, não tenha ocorrido a aposição da assinatura de seu(s) 
representante(s) legal(is) no instrumento do Contrato. 

14.3.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela 
LICITANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
CONTRATANTE. 

14.4 - A LICITANTE deverá levar em conta, na apresentação de sua proposta, as despesas e os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) incidentes sobre os serviços 
objeto desta licitação, não cabendo qualquer reivindicação devida a erro nessa avaliação, para 
efeito de solicitar revisão de preço ou reembolso por recolhimentos determinados pela autoridade 
competente. 

14.4.1 - Caso seja apurado, no curso da contratação, que a LICITANTE acresceu indevidamente a seus 
preços valores correspondentes a tributos, contribuições fiscais e/ou parafiscais e emolumentos 
de qualquer natureza não incidentes sobre a execução dos serviços contratados, tais valores 
serão imediatamente excluídos, com a conseqüente redução dos preços praticados, e serão 
reembolsados ao CONTRATANTE os valores indevidos porventura pagos à LICITANTE. 

14.5 - Serão impedidas de participar da presente licitação empresas que tenham sido suspensas, ou que 
venham a ser suspensas no transcurso desta licitação, pelo prazo assinalado no ato que tenha 
determinado a suspensão, ou que tenham sido consideradas impossibilitadas para contratar com o 
CONTRATANTE. 

14.6 - O CONTRATANTE não aceitará, em hipótese alguma, futuras alegações de omissão, na proposta, 
de serviços necessários à execução do Contrato, ou de inexatidão relativamente à quantidade dos 
serviços contratados, com o objetivo de alterar o preço proposto. 

14.7 - A Comissão Julgadora poderá exigir, em qualquer época, documentos, informações 
complementares e amostra dos materiais aos proponentes, bem como realizar visitas ou vistorias em 
locais, equipamento ou estabelecimentos; 

14.8 - A comprovação da documentação referente à Regularidade Fiscal das microempresas - ME e 
empresas de pequeno porte – EPP será exigida no momento da assinatura do contrato; 

14.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da Regularidade Fiscal das microempresas ou da 
empresas de pequeno porte, estas não serão inabilitadas na fase de apresentação da 
documentação, devendo apresentar toda a documentação exigida para a comprovação da 
Regularidade Fiscal; 

14.10 - Havendo restrição na comprovação da Regularidade Fiscal a licitante terá 02 (dois) dias úteis para 
regularizar a documentação exigida, a contar do momento em que for declarado vencedor do 
certame. O prazo estabelecido neste item poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração; 
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14.11 - A não regularização da documentação, no prazo do item 15.10, implicará em decadência no direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 8.666/93; 
14.12 - Ocorrendo a situação elencada no item 15.11 a Administração poderá convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação para a assinatura do instrumento contratual - quando 
for o caso – ou revogar a licitação; 

14.13 - Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para microempresas 
ou empresas de pequeno porte, desde que, haja empate entre a sua proposta e de outra licitante 
não enquadrada nesta classificação; 

14.14 - Caracteriza-se como empatadas a proposta das microempresas ou das empresas de pequeno 
porte quando seu valor for 10% (dez por cento) superior à proposta mais bem classificada; 

14.15 - A licitação poderá ser revogada ou anulada a exclusivo critério do Município, mediante parecer 
fundamentado sem que assista aos interessados direito de indenização. 

14.16 - Fazem parte integrante do presente Edital, como se nele fossem transcritas, a Lei 8.666/93. 
 
15.  OUTROS ESCLARECIMENTOS 

15.1 – Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este edital serão atendidos no horário 

de 08h às 18h, no Setor de Licitações, situado à Rua Alberto Sartório, nº 404, bairro Carapina - São 

Mateus – ES, telefone (27) 99691-7841 ou através do e-mail licitacao@saomateus.es.gov.br. 

15.2 - As dúvidas que não puderem ser esclarecidas por ocasião da consulta do edital “in loco” ou por 

telefone, assim como interposição de impugnação do edital, bem como eventuais recursos e 

impugnações no curso da licitação, deverão ser apresentados por escrito e protocolizados 

diretamente no SETOR DE PROTOCOLO no endereço Av. Jones dos Santos Neves, 70 - Centro - 

São Mateus – ES no horário de 08:00 às 18:00 horas, aos cuidados da Comissão Permanente de 

Licitação.  

15.3. - Não serão aceitas consultas, recursos e impugnações por outro meio senão aquele mencionado no 

item 15.2.  
15.4 - O mês de apresentação da proposta será considerado como mês de referência dos preços 

propostos. 
15.5  - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: conforme o estipulado na Cláusula Sexta (Forma de Pagamento) 

do Contrato. 
15.6  - REAJUSTAMENTO: conforme estipulado na Cláusula Sétima do Contrato. 
15.7  - MULTA: conforme estipulado na Cláusula Oitava do Contrato - Multas. 
15.8 - O licitante ficará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para a contratação. 
 
16. DOCUMENTAÇÃO INTEGRANTE DO EDITAL 
16.1 - Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste Edital, como anexos: 
16.1.1 - Modelo de Credenciamento (ANEXO I); 
16.1.2 - Modelo de Declaração de Aceitação dos Termos do Edital (ANEXO II); 
16.1.3 - Modelo de Declaração de Fato Superveniente e Impeditivo (ANEXO III); 
16.1.4 - Modelo de Declaração de Idoneidade (ANEXO IV); 
16.1.5 - Modelo de Declaração do Trabalho do Menor (ANEXO V); 
16.1.6 - Modelo de Declaração Lei 123/06 Art. 3º, Parágrafo 4º (ANEXO VI); 
16.1.7 - Modelo de Carta Proposta (ANEXO VII); 
16.1.8 - Modelo de Planilha de Preços Unitários (ANEXO VIII); 
16.1.9 - Planilha Orçamentária Base e Cronograma Físico-Financeiro (ANEXO IX). 
16.1.10 - Termo de Referência (ANEXO X); 
16.1.11- Minuta do Contrato (Anexo XI). 
16.1.12-  Modelo de Declaração de Cumprimento das obrigações Trabalhistas (ANEXO XII); 
16.1.13 - Memorial Descritivo (Anexo XIII). 

 
Atenciosamente, 

 
 

HENRIQUE LUIS FOLLADOR 
Secretário Municipal de Saúde 

mailto:licitacao@saomateus.es.gov.br
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ANEXO I 

 
CREDENCIAMENTO (MODELO) 

 
 
 

Referente: Tomada de Preço nº 001/2019 
 

 
 Em atendimento ao exigido no processo de licitação supra, credenciamos o Sr. 

____________________________________________________________, carteira de identidade 

___________________, CPF Nº ________________para representar esta empresa, no referido processo, 

com plenos poderes para apresentar proposta, juntar documentos, renunciar ao direito de recurso, assinar 

atos e termos, tomar deliberações e prestar quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 
OBS:  
 
 1) Este anexo deverá vir acompanhado de cópia de cédula de identidade do seu 

beneficiário, caso não seja apresentado à Comissão o seu original. 
 
 

Local e data. 
 
 

 
 Assinatura:___________________________ 
 
 Nome da Empresa:______________________ 
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ANEXO II 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 
 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio-

Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS - ES, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 

001/2019 cumpre e dá total aceitação dos termos do edital e seus anexos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura. 
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ANEXO III 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________ ______, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio -

Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS - ES, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 

001/2019, que comunicará fato superveniente e impeditivo de habilitação. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

 

 

Local e data. 
Assinatura 
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ANEXO IV 
 
 

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa ________________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_____________________, CPF _________________________ (cargo na empresa: Diretor ou Sócio -

Gerente). DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da Licitação instaurada pelo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS - ES, na modalidade TOMADA DE PREÇOS nº. 

001/2019, que não foi declarada INIDÔNEA para licitar com o PODER PÚBLICO em qualquer de suas 

esferas. 

 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura 
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ANEXO V 
 
 

TOMADA DE PREÇOS n° 001/2019 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________ _______________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio -

Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS - ES, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS n. 001/2019, que não possui em seus quadros pessoa menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega pessoas menores de dezesseis anos. 

 

Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura 
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ANEXO VI 
TOMADA DE PREÇOS N° 001/2019 

 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

A empresa _______________________________________, através de seu representante legal, Sr.(a) 

_______________ _______________, CPF __________________, (cargo na empresa: Diretor ou Sócio -

Gerente), __________________ DECLARA, para fins de direito, na qualidade de PROPONENTE da 

Licitação instaurada pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE SÃO MATEUS - ES, na modalidade 

TOMADA DE PREÇOS n. 001/2019, que não se inclui no § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº. 

123/2006. 

 
 
Por ser a expressão da verdade, firma a presente. 
 
 
 
 

Local e data. 
Assinatura 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs.: Declaração somente para empresas ME – EPP. 
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 ANEXO VII 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 
 
 

MODELO DE CARTA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

Ao: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MATEUS-ES 
REF. PROPOSTA DE PREÇOS 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DA 

ACADEMIA POPULAR NO BAIRRO LITORÂNEO, MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS-ES, COM 
ÁREA TOTAL DE 196,70 M². 

  
A empresa ..................................................................................................................................................... 

estabelecida à ..............................................................................................................................................., 

propõe-se a executar para o Fundo Municipal de Saúde de São Mateus-ES os serviços integrantes no 

objeto do Edital de Tomada de Preços nº 001/2019, comprometendo-se e manter o serviço, nos prazos 

rigorosamente determinados no Edital, sob pena de suspensão de pagamento e demais cominações 

legais; que se submete inteiramente às disposições da Lei n.º 8.666/93 e suas alterações e às 

especificações dos serviços que dele fazem  parte  integrante,  no preço global de R$ 

................................... (.................................................................................................................................. 

..........................................................................................................................................................................

.........................................................). 

 

local e data. 

 
 
 
_________________________________________________________ 
Carimbo e assinatura do(s) representante(s)    
Legal(is) da empresa proponente 
 
 
 
 
____________________________________ 
Carimbo e assinatura do(s) 
Responsável(is) Técnico(s) 
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ANEXO VIII 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 
MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT 

PREÇO 
UNITÁRI
O C/BDI 

R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 74209/1 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

SINAPI M2 2,50 
  

1.2 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 
2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018  

SINAPI M 42,00 
  

1.3 
 

41598  

ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA 
ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM POSTE 
MADEIRA 

SINAPI UN 1,00 
  

1.4 
 

00010775  

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, 
ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA 
ESCRITORIO,COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS 

SINAPI MÊS 3,00 
  

1.5 10779 
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, 
ALT. 2,50 M, P/ SANITARIO, C/ 5 BACIAS, 1 
LAVATORIO E 4 MICTORIOS 

SINAPI MÊS 3,00 
  

TOTAL ITEM 1: 
 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

2.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_  

SINAPI M3 6,71 
  

2.2 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017 

SINAPI M3 3,96 
  

TOTAL ITEM 2: 
 

3 INFRAESTRUTURA 

3.1 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_07/2016 

SINAPI M3 2,39 
  

3.2 
 

96535 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES 

SINAPI M2 13,45 
  

3.3 
 

96545  

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 42,68 
  

3.4 
 

96546  

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 175,51 
  

3.5 
 

96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM- 
MONTAGEM. 

SINAPI KG 48,17 
  

TOTAL ITEM 3: 

 
4 SUPERESTRUTURA 

4.1 93186 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

SINAPI M 3,36 
  

4.2 93187 VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO SINAPI M 5,60 
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PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

4.3 93188 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

SINAPI M 5,60 
  

4.4 93196 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

SINAPI M 3,36 
  

4.5 93197 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M 
DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 

SINAPI M 5,60 
  

4.6 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_07/2016 

SINAPI M3 0,22 
  

4.7 
 

92777 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

SINAPI KG 34,45 
  

4.8 
 

92778  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10,0 M M - MONTAGEM. AF_12/2015 

SINAPI KG 257,03 
  

4.9 
 

92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

SINAPI KG 73,02 
  

4.10 
 

92448 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE 
DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 

SINAPI M2 23,00 
  

4.11 74141/001 

LAJE PRE-MOLD BETA 20 P/3,5KN/M2 VAO 
6,2M INCL VIGOTAS TIJOLOS ARMADURA 
NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 
15MPA ESCORAMENTO MATERIAL E MAO 
DE OBRA. 

SINAPI M2 73,03 
  

4.12 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_07/2016 

SINAPI M3 3,77 
  

4.13 
 

92413 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA 
DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,25 M², PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. 

SINAPI M2 23,00 
  

4.14 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_07/2016 

SINAPI M3 3,77 
  

TOTAL ITEM 4: 
 

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

5.1 87489 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU 
IGUAL A 6M² COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 

SINAPI M2 181,25 
  

TOTAL ITEM 5:   
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6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 

6.1 94562 
JANELA DE AÇO DE CORRER, 4 FOLHAS, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF_07/2016 

SINAPI M2 4,40 
  

6.2 94564 

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO 
(EXCLUSIVE CONTRAMARCO), SEM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF_07/2016 

SINAPI M2 1,60 
  

6.3 72118 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 
6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

SINAPI M2 6,00 
  

6.4 
COMP. 

001 

PORTA DE MADEIRA MACIÇA 1,00X2,10M, 
INCLUINDO FECHADURA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

Composiçã
o 

UN 4,00 
  

TOTAL ITEM 6: 
 

7 IMPERMEABILIZAÇÃO 

7.1 98546 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 

SINAPI M2 11,33 
  

TOTAL ITEM 7: 
 

8 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 

8.1 87904 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

SINAPI M2 390,42 
  

8.2 87528 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

SINAPI M2 39,24 
  

8.3 87548 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

SINAPI M2 373,38 
  

8.4 99195 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 
CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

SINAPI M2 39,24 
  

TOTAL ITEM 8: 
 

9 SISTEMA DE PISO 

9.1 96620 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS OU RADIERS. AF_08/2017 

SINAPI M3 8,43 
  

9.2 87630 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

SINAPI M2 66,74 
  

9.3 87246 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014 

SINAPI M2 6,80 
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9.4 87256 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014 

SINAPI M2 14,33 
  

9.5 87257 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

SINAPI M2 45,61 
  

9.6 93679 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 
CM. AF_12/2015 

SINAPI M2 92,68 
  

9.7 94264 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO CURVO COM 
EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

SINAPI M 12,58 
  

9.8 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018 

SINAPI M 4,00 
  

TOTAL ITEM 9: 
 

10 PINTURAS E ACABAMENTOS 

10.1 88484 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

SINAPI M2 66,74 
  

10.2 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

SINAPI M2 279,06 
  

10.3 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI M2 66,74 
  

10.4 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI M2 279,06 
  

10.5 74065/3 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA 
MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 
NIVELADOR BRANCO 

SINAPI M2 21,00 
  

TOTAL ITEM 10: 
 

11 INSTALAÇÃO HIDRAULICA 

11.1 89402 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO 
DE ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI M 3,30 
  

11.2 89449 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI M 8,20 
  

11.3 89362 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 4,00 
  

11.4 89627 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM 
X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN 1,00 
  

11.5 89579 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN 3,00 
  

11.6 89501 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 7,00 
  

11.7 89625 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 4,00 
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11.8 89440 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 1,00 
  

11.9 99635 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 
1/2 ", ACABAMENTO METALICO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019 

SINAPI UN 2,00 
  

11.10 94497 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 
ROSCÁVEL, 1 1/2”, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 
FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 2,00 
  

TOTAL ITEM 11: 
 

12 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

12.1 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

SINAPI M 1,60 
  

12.2 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

SINAPI M 6,50 
  

12.3 89498 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN     1,00 
  

12.4 89497 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN     1,00 
  

12.5 89623 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN     1,00 
  

12.6 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN     2,00 
  

12.7 98052 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 
M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

SINAPI UN     1,00 
  

12.8 98072 

FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,2 
X 1,67 M, VOLUME ÚTIL: 1152 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

SINAPI UN     1,00 
  

12.9 98078 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

SINAPI UN     1,00 
  

12.10 74166/1 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SINAPI UN     1,00 
  

TOTAL ITEM 12: 
 

13 APARELHOS SANITÁRIOS, LOUÇAS, METAIS E OUTROS 

13.1 95472 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 

SINAPI UN 2,00 
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INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

13.2 
Insumo - 

377 
ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO 
CONVENCIONAL 

SINAPI UN     2,00 
  

13.3 86895 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA 
LAVATÓRIO 0,50 X 0,60 M - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

SINAPI UN 2,00 
  

13.4 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 
BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

SINAPI UN 2,00 
  

13.5 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

SINAPI UN 2,00 
  

13.6 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_10/2016 

SINAPI UN 2,00 
  

13.7 
COMP. 

002 

BARRA DE APOIO RETA PARA PNE, EM AÇO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM, INSTALADO EM 
PAREDES. 

Composiçã
o 

UN 2,00 
  

13.8 
COMP. 

003 

BARRA DE APOIO RETA PARA PNE, EM AÇO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM, INSTALADO EM 
PORTAS E PAREDES. 

Composiçã
o 

UN 2,00 
  

13.9 86883 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1” X 1.1/2” 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

SINAPI UN 2,00 
  

13.10 86884 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

SINAPI UN 2,00 
  

TOTAL ITEM 13: 
 

14 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

14.1 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI UN 7,00 
  

14.2 
 

74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SINAPI UN 1,00 
  

14.3 
 

91996 

TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

SINAPI UN 12,00 
  

14.4 
 

97586 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI UN 7,00 
  

14.5 
 

91842 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI M 60,00 
  

14.6 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

SINAPI M 170,00 
  

14.7 
 

74130/001 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SINAPI UN 3,00 
  

14.8 
 

91943  

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI UN 19,00 
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TOTAL ITEM 14: 
 

15 COBERTURA 

15.1 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR 
QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_06/2016 

SINAPI M2 55,02 
  

15.2 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 

SINAPI M 30,90 
  

15.3 94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016 

SINAPI M 3,25 
  

TOTAL ITEM 15: 
 

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

16.1 98504 PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 SINAPI M2 29,00 
  

16.2 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM 
ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 
M. AF_05/2018 

SINAPI UN 2,00 
  

16.3 
COMP. 

004 LIMPEZA GERAL DA OBRA (EDIFICAÇÃO) 
Composiçã

o 
M2 73,95 

  

16.4 COT 

ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA –Similares 
(Volante Diagonal, Volante Rotação vertical, 
Roda de Ombro, Roda Dupla).Estrutura: tubos 
de aço carbono; Acabamento: pintura a pó 
eletrostática e cortes a laser; aparelho fabricado 
com tubos de aço carbono de no mínimo 2 
polegadas x 2 mm; 1 polegada x 1,50 mm; 3 1/2 
polegadas x 2 mm; 3/4 polegada x 1,50 mm. 
Rolamentos duplos; solda MIG; orifícios para 
fixação do equipamento (chumbadores com 
flange de no mínimo 240 mm x 1/4, com 
parafusos de fixação); parafusos Allen de aço; 
bola de resina; Tampão de metal arredondado. 
Resistentes às ações climáticas. Permite a 
pratica de 02 (dois) usuários simultaneamente. 

COTAÇÃO M2 1,00 
  

16.5 COT 

ESPALDAR (BARRA FIXA) – Ideal para 
exercícios de reabilitação, amplitude de 
movimento, força e flexibilidade, fortalecimento, 
alongamento. Fabricada com tubos de aço de 
carbono 3 e ½'', com medidas mínimas: altura 
2,10m; largura 80cm; profundidade entre o 
aparelho e parede 25cm; 8 degraus, sendo o 
último uma barra fixa. Pintura eletrostática de 
alta resistência, tampões em aço para proteção, 
parafusos e porcas antioxidantes. 

COTAÇÃO UN 1,00 
  

16.6 COT 

SIMULADOR DE CAMINHADA. TRABALHA A 
MOBILIDADE E FORTALECE A ARTICULAÇÃO 
DOS OMBROS E DOS COTOVELOS, ALEM DE 
AUMENTAR A COORDENAÇÃO E 
LUBRIFICAÇÃO DAS ARTICULAÇÕES 

COTAÇÃO UN 1,00 
  

16.7 COT 

ESQUI DUPLO 
Estrutura: tubos de aço carbono; 
Acabamento: pintura a pó eletrostática e cortes a 
laser; Aparelho fabricado com tubos de aço 
carbono de no mínimo 2 1/2 polegadas; 1 
polegada x 1,50 mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 
metalão de no mínimo 30 x 50 x 2 mm; Chapa 
antiderrapante de no mínimo 3 mm; Pinos 
maciços rolamentados com rolamentos duplos; 

COTAÇÃO M2 1,00 
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Batentes de borracha; solda MIG; Orifícios para 
fixação do equipamento (chumbadores 
Parabout); Tampão de metal arredondado. 
Especificações musculares em cada aparelho. 
Resistentes às ações climáticas permite a pratica 
de 02 (dois) usuários simultaneamente. 

16.8 COT 

PRESSÃO DE PERNAS DUPLO – 
Similar (Leg. Press). 
Estrutura: tubos de aço carbono; 
acabamento: pintura a pó eletrostática e cortes a 
laser; aparelho fabricado em tubos de aço 
carbono de no mínimo 2 polegadas x 2 mm; 3 
1/2 polegadas x 4 mm; 2 polegadas x 4 mm; 4 
polegadas x 3 mm; Bancos arredondados com 
chapa de nomínimo 2 mm sem quinas; Pinos 
maciços rolamentados com rolamentos duplos; 
Batentes de borracha; Solda MIG; Orifícios para 
fixação do equipamento (chumbadores com 
flange de no mínimo 240 mm x 1/4 com 
parafusos de fixação); Especificações 
musculares em cada aparelho; resistentes as 
ações climáticas. Permite a pratica de 02 (dois) 
usuários simultaneamente. 

COTAÇÃO UN 1,00 
  

16.9 COT 

SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO 
Estrutura: tubos de aço carbono; acabamento: 
pintura a pó eletrostática e cortes a laser; 
aparelho fabricado com tubos de aço carbono de 
no mínimo 2 1/2 polegadas x 2 mm; 2 polegadas 
x 2 mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 1 polegada x 
1,50 mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; ferro chato 
de no mínimo 2 1/2 polegadas x 1/4. pinos 
maciços rolamentados com rolamentos duplos; 
Batentes de borracha; solda MIG; orifícios para 
fixação do equipamento (chumbadores 
Parabout); tampão de metal arredondado. 
Bancos arredondados sem quina oferecendo 
total segurança aos usuários. Resistentes às 
ações climáticas. Permite a pratica de 02 (dois) 
usuários simultaneamente. 

COTAÇÃO M2 1,00 
  

16.10 COT 
ABDOMINAL INDIVIDUAL. PERMITE A 
PRÁTICA DE ATIVIDADES DOS GRUPOS 
MUSCULARES DO ABDÔMEN 

COTAÇÃO M2 1,00 
  

TOTAL ITEM 16: 
 

17 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

17.1 90777  
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES  

SINAPI H 24,00 
  

17.2 
 

90776 
 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 150,00 
  

TOTAL ITEM 17: 
 

TOTAL GERAL: 
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ANEXO IX 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 
 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA BASE E CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 

Obra: Construção da Academia do Litoraneo           

Município: São Mateus / ES         
 BDI: 

26,51%  

Endereço: Rua João Paulo Li, S/N - Bairro Litoraneo            

Referencial de Preço:     SINAPI/MAIO     
ESCARGOS SOCIAIS DESONERADOS:  
87,24% (HORA), 49,72% (MÊS) 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANT 
PREÇO 

UNITÁRIO 
C/BDI R$ 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 74209/1 
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 
GALVANIZADO 

SINAPI M2 2,50 
 R$                 

342,97  
 R$              

857,43  

1.2 99059 

LOCACAO CONVENCIONAL DE OBRA, 
UTILIZANDO GABARITO DE TÁBUAS 
CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 
2 UTILIZAÇÕES. AF_10/2018  

SINAPI M 42,00 
 R$                   

46,44  
 R$          

1.950,48  

1.3 
 

41598  

ENTRADA PROVISORIA DE ENERGIA 
ELETRICA AEREA TRIFASICA 40A EM POSTE 
MADEIRA 

SINAPI UN 1,00 
 R$             

1.692,03  
 R$          

1.692,03  

1.4 
 

00010775  

LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, 
ALT. 2,50 M, COM 1 SANITARIO, PARA 
ESCRITORIO,COMPLETO, SEM DIVISORIAS 
INTERNAS 

SINAPI MÊS 3,00 
 R$                 

638,88  
 R$          

1.916,64  

1.5 10779 
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 4,30 M, 
ALT. 2,50 M, P/ SANITARIO, C/ 5 BACIAS, 1 
LAVATORIO E 4 MICTORIOS 

SINAPI MÊS 3,00 
 R$                 

798,59  
 R$          

2.395,77  

TOTAL ITEM 1: 
 R$          

8.812,35  

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES 

2.1 93358 
ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 
PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 
AF_  

SINAPI M3 6,71 
 R$                   

70,31  
 R$              

471,78  

2.2 96995 
REATERRO MANUAL APILOADO COM 
SOQUETE. AF_10/2017 

SINAPI M3 3,96 
 R$                   

42,63  
 R$              

168,81  

TOTAL ITEM 2: 
 R$              

640,59  

3 INFRAESTRUTURA 

3.1 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_07/2016 

SINAPI M3 2,39 
 R$                 

328,65  
 R$              

785,47  

3.2 
 

96535 

FABRICAÇÃO, MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE FORMA PARA SAPATA, 
EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES 

SINAPI M2 13,45 
 R$                 

125,56  
 R$          

1.688,78  

3.3 
 

96545  

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 42,68 
 R$                   

11,70  
 R$              

499,36  

3.4 
 

96546  

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME OU 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2017 

SINAPI KG 175,51 
 R$                      
9,55  

 R$          
1.676,12  
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3.5 
 

96543 

ARMAÇÃO DE BLOCO, VIGA BALDRAME E 
SAPATA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5 MM- 
MONTAGEM. 

SINAPI KG 48,17 
 R$                   

14,35  
 R$              

691,24  

TOTAL ITEM 3: 
 R$                         

5.340,97  

4 SUPERESTRUTURA 

4.1 93186 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA JANELAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

SINAPI M 3,36 
 R$                   

56,78  
 R$              

190,78  

4.2 93187 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA JANELAS COM MAIS DE 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

SINAPI M 5,60 
 R$                   

64,72  
 R$              

362,43  

4.3 93188 
VERGA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
PARA PORTAS COM ATÉ 1,5 M DE VÃO. 
AF_03/2016 

SINAPI M 5,60 
 R$                   

53,68  
 R$              

300,61  

4.4 93196 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA VÃOS DE ATÉ 1,5 M DE 
COMPRIMENTO. AF_03/2016 

SINAPI M 3,36 
 R$                   

55,06  
 R$              

185,00  

4.5 93197 
CONTRAVERGA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO PARA VÃOS DE MAIS DE 1,5 M 
DE COMPRIMENTO. AF_03/2016 

SINAPI M 5,60 
 R$                   

61,07  
 R$              

341,99  

4.6 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_07/2016 

SINAPI M3 0,22 
 R$                 

328,65  
 R$                 

72,30  

4.7 
 

92777 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 8,0 MM - MONTAGEM. 

SINAPI KG 34,45 
 R$                   

11,71  
 R$              

403,41  

4.8 
 

92778  

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
50 DE 10,0 M M - MONTAGEM. AF_12/2015 

SINAPI KG 257,03 
 R$                      
9,46  

 R$          
2.431,50  

4.9 
 

92775 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA 
ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-
60 DE 5,0 MM - MONTAGEM. 

SINAPI KG 73,02 
 R$                   

14,47  
 R$          

1.056,60  

4.10 
 

92448 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE VIGA, ESCORAMENTO COM PONTALETE 
DE MADEIRA, PÉ-DIREITO SIMPLES, EM 
MADEIRA SERRADA, 4 UTILIZAÇÕES. 

SINAPI M2 23,00 
 R$                 

109,18  
 R$          

2.511,14  

4.11 74141/001 

LAJE PRE-MOLD BETA 20 P/3,5KN/M2 VAO 
6,2M INCL VIGOTAS TIJOLOS ARMADURA 
NEGATIVA CAPEAMENTO 3CM CONCRETO 
15MPA ESCORAMENTO MATERIAL E MAO 
DE OBRA. 

SINAPI M2 73,03 
 R$                 

122,46  
 R$          

8.942,64  

4.12 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_07/2016 

SINAPI M3 3,77 
 R$                 

328,65  
 R$          

1.239,01  

4.13 
 

92413 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 
DE PILARES RETANGULARES E 
ESTRUTURAS SIMILARES COM ÁREA MÉDIA 
DAS SEÇÕES MAIOR QUE 0,25 M², PÉ-
DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 4 
UTILIZAÇÕES. 

SINAPI M2 23,00 
 R$                   

88,33  
 R$          

2.031,59  

4.14 94964 

CONCRETO FCK = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 
(CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1)  - 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 
L. AF_07/2016 

SINAPI M3 3,77 
 R$                 

328,65  
 R$          

1.239,01  
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TOTAL ITEM 4: 
 R$        

21.308,01  

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL 

5.1 87489 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 
CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 
9X19X39CM (ESPESSURA 9CM) DE PAREDES 
COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUAL A 6M² 
COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM 
BETONEIRA. AF_06/2014 

SINAPI M2 181,25 
 R$                   

45,75  
 R$          

8.292,19  

TOTAL ITEM 5:  R$          8.292,19  

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS 

6.1 94562 
JANELA DE AÇO DE CORRER, 4 FOLHAS, 
FIXAÇÃO COM ARGAMASSA, SEM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF_07/2016 

SINAPI M2 4,40 
 R$                 

701,74  
 R$          

3.087,66  

6.2 94564 

JANELA DE AÇO BASCULANTE, FIXAÇÃO 
COM PARAFUSO SOBRE CONTRAMARCO 
(EXCLUSIVE CONTRAMARCO), SEM VIDROS, 
PADRONIZADA. AF_07/2016 

SINAPI M2 1,60 
 R$                 

669,63  
 R$          

1.071,41  

6.3 72118 
VIDRO TEMPERADO INCOLOR, ESPESSURA 
6MM, FORNECIMENTO E INSTALACAO, 
INCLUSIVE MASSA PARA VEDACAO 

SINAPI M2 6,00 
 R$                 

286,04  
 R$          

1.716,24  

6.4 
COMP. 

001 

PORTA DE MADEIRA MACIÇA 1,00X2,10M, 
INCLUINDO FECHADURA - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. 

Composição UN 4,00 
 R$                 

922,79  
 R$          

3.691,16  

TOTAL ITEM 6:  R$          9.566,47  

7 IMPERMEABILIZAÇÃO 

7.1 98546 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM 
MANTA ASFÁLTICA, UMA CAMADA, 
INCLUSIVE APLICAÇÃO DE PRIMER 
ASFÁLTICO, E=3MM. AF_06/2018 

SINAPI M2 11,33 
 R$                   

87,13  
 R$              

987,18  

TOTAL ITEM 7:  R$              987,18  

8 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO 

8.1 87904 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM 
PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE 
CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE 
PEDREIRO.  ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM 
PREPARO MANUAL. AF_06/2014 

SINAPI M2 390,42 
 R$                      
7,97  

 R$          
3.111,65  

8.2 87528 

EMBOÇO, PARA RECEBIMENTO DE 
CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, PARA AMBIENTE COM ÁREA 
MENOR QUE 5M2, ESPESSURA DE 20MM, 
COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

SINAPI M2 39,24 
 R$                   

37,88  
 R$          

1.486,41  

8.3 87548 

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, 
PREPARO MANUAL, APLICADA 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE 
PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM 
EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF_06/2014 

SINAPI M2 373,38 
 R$                   

22,11  
 R$          

8.255,43  

8.4 99195 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS COM PLACAS TIPO ESMALTADA 
PADRÃO POPULAR DE DIMENSÕES 20X20 
CM, ARGAMASSA TIPO AC III, APLICADAS EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 M2 NA 
ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 

SINAPI M2 39,24 
 R$                   

49,60  
 R$          

1.946,30  

TOTAL ITEM 8: 
 R$        

14.799,79  
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9 SISTEMA DE PISO 

9.1 96620 
LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO 
EM PISOS OU RADIERS. AF_08/2017 

SINAPI M3 8,43 
 R$                 

456,97  
 R$              

3.852,26  

9.2 87630 

CONTRAPISO EM ARGAMASSA TRAÇO 1:4 
(CIMENTO E AREIA), PREPARO MECÂNICO 
COM BETONEIRA 400 L, APLICADO EM 
ÁREAS SECAS SOBRE LAJE, ADERIDO, 
ESPESSURA 3CM. AF_06/2014 

SINAPI M2 66,74 
 R$                   

33,28  
 R$          

2.221,11  

9.3 87246 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 35X35 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 M2. 
AF_06/2014 

SINAPI M2 6,80 
 R$                   

51,81  
 R$              

352,31  

9.4 87256 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA ENTRE 5 M2 E 10 M2. 
AF_06/2014 

SINAPI M2 14,33 
 R$                   

79,75  
 R$          

1.142,82  

9.5 87257 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA EXTRA DE 
DIMENSÕES 60X60 CM APLICADA EM 
AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 10 M2. 
AF_06/2014 

SINAPI M2 45,61 
 R$                   

71,52  
 R$          

3.262,03  

9.6 93679 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO 
INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR 
COLORIDO DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 6 
CM. AF_12/2015 

SINAPI M2 92,68 
 R$                   

73,26  
 R$          

6.789,74  

9.7 94264 

GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA  IN 
LOCO  EM TRECHO CURVO COM 
EXTRUSORA, 13 CM BASE X 22 CM ALTURA. 
AF_06/2016 

SINAPI M 12,58 
 R$                   

29,49  
 R$              

370,98  

9.8 98689 
SOLEIRA EM GRANITO, LARGURA 15 CM, 
ESPESSURA 2,0 CM. AF_06/2018 

SINAPI M 4,00 
 R$                   

58,47  
 R$              

233,88  

TOTAL ITEM 9: 
 R$        

18.225,13  

10 PINTURAS E ACABAMENTOS 

10.1 88484 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM TETO, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

SINAPI M2 66,74 
 R$                      
3,15  

 R$              
210,23  

10.2 88485 
APLICAÇÃO DE FUNDO SELADOR ACRÍLICO 
EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 

SINAPI M2 279,06 
 R$                      
2,78  

 R$              
775,79  

10.3 88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI M2 66,74 
 R$                   

15,22  
 R$          

1.015,78  

10.4 88489 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 
TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS 
DEMÃOS. AF_06/2014 

SINAPI M2 279,06 
 R$                   

13,49  
 R$          

3.764,52  

10.5 74065/3 
PINTURA ESMALTE BRILHANTE PARA 
MADEIRA, DUAS DEMAOS, SOBRE FUNDO 
NIVELADOR BRANCO 

SINAPI M2 21,00 
R$  

27,02 
R$ 

567,42 

TOTAL ITEM 10: 
 R$          

6.333,74  

11 INSTALAÇÃO HIDRAULICA 

11.1 89402 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, 
INSTALADO EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI M 3,30 
 R$                      
8,64  

 R$                 
28,51  

11.2 89449 
TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, 
INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI M 8,20 
 R$                   

16,00  
 R$              

131,20  
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11.3 89362 

JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-
RAMAL DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 4,00 
 R$                      
7,88  

 R$                 
31,52  

11.4 89627 

TÊ DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM 
X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN 1,00 
 R$                   

18,57  
 R$                 

18,57  

11.5 89579 

LUVA DE REDUÇÃO, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM X 25MM, INSTALADO EM PRUMADA DE 
ÁGUA   FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN 3,00 
 R$                   

10,32  
 R$                 

30,96  

11.6 89501 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
50MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 7,00 
 R$                   

12,56  
 R$                 

87,92  

11.7 89625 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 50MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 4,00 
 R$                   

19,74  
 R$                 

78,96  

11.8 89440 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 25MM, INSTALADO 
EM RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN 1,00 
 R$                      
7,64  

 R$                   
7,64  

11.9 99635 
VÁLVULA DE DESCARGA METÁLICA, BASE 1 
1/2 ", ACABAMENTO METALICO CROMADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2019 

SINAPI UN 2,00 
 R$                 

257,17  
 R$              

514,34  

11.10 94497 

REGISTRO DE GAVETA BRUTO, LATÃO, 

ROSCÁVEL, 1 1/2”, INSTALADO EM 

RESERVAÇÃO DE ÁGUA DE EDIFICAÇÃO 
QUE POSSUA RESERVATÓRIO DE 

FIBRA/FIBROCIMENTO – FORNECIMENTO E 

INSTALAÇÃO. AF_06/2016 

SINAPI UN 2,00 
 R$                 

118,20  
 R$              

236,40  

TOTAL ITEM 11: 
 R$          

1.166,02  

12 INSTALAÇÃO SANITÁRIA 

12.1 89711 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 40 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

SINAPI M 1,60 
 R$                   

18,50  
 R$                 

29,60  

12.2 89714 

TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO 
PREDIAL, DN 100 MM, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_12/2014 

SINAPI M 6,50 
 R$                   

53,31  
 R$              

346,52  

12.3 89498 
JOELHO 45 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN     1,00 
 R$                   

11,45  
 R$                 

11,45  

12.4 89497 
JOELHO 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, DN 
40MM, INSTALADO EM PRUMADA DE ÁGUA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN     1,00 
 R$                   

10,48  
 R$                 

10,48  

12.5 89623 
TE, PVC, SOLDÁVEL, DN 40MM, INSTALADO 
EM PRUMADA DE ÁGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 

SINAPI UN     1,00 
 R$                   

16,40  
 R$                 

16,40  

12.6 89709 

RALO SIFONADO, PVC, DN 100 X 40 MM, 
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDO E 
INSTALADO EM RAMAL DE DESCARGA OU 
EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. 
AF_12/2014 

SINAPI UN     2,00 
 R$                   

11,16  
 R$                 

22,32  

12.7 98052 

TANQUE SÉPTICO CIRCULAR, EM 
CONCRETO PRÉ-MOLDADO, DIÂMETRO 
INTERNO = 1,10 M, ALTURA INTERNA = 2,50 
M, VOLUME ÚTIL: 2138,2 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

SINAPI UN     1,00 
 R$             

1.318,56  
 R$          

1.318,56  
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12.8 98072 

FILTRO ANAERÓBIO RETANGULAR, EM 
ALVENARIA COM TIJOLOS CERÂMICOS 
MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,2 
X 1,67 M, VOLUME ÚTIL: 1152 L (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

SINAPI UN     1,00 
 R$             

3.501,04  
 R$          

3.501,04  

12.9 98078 

SUMIDOURO RETANGULAR, EM ALVENARIA 
COM TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, 
DIMENSÕES INTERNAS: 0,8 X 1,4 X 3,0 M, 
ÁREA DE INFILTRAÇÃO: 13,2 M² (PARA 5 
CONTRIBUINTES). AF_05/2018 

SINAPI UN     1,00 
 R$             

3.554,49  
 R$          

3.554,49  

12.10 74166/1 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM CONCRETO PRÉ-
MOLDADO DN 60CM COM TAMPA H= 60CM - 
FORNECIMENTO E INSTALACAO 

SINAPI UN     1,00 
 R$                 

232,36  
 R$              

232,36  

TOTAL ITEM 12: 
 R$          

9.043,22  

13 APARELHOS SANITÁRIOS, LOUÇAS, METAIS E OUTROS 

13.1 95472 

VASO SANITARIO SIFONADO 
CONVENCIONAL PARA PCD SEM FURO 
FRONTAL COM LOUÇA BRANCA SEM 
ASSENTO, INCLUSO CONJUNTO DE 
LIGAÇÃO PARA BACIA SANITÁRIA 
AJUSTÁVEL - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_10/2016 

SINAPI UN 2,00 
 R$                 

773,43  
 R$          

1.546,86  

13.2 
Insumo - 

377 
ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, TIPO 
CONVENCIONAL 

SINAPI UN     2,00 
 R$                   

31,63  
 R$                 

63,26  

13.3 86895 
BANCADA DE GRANITO CINZA POLIDO PARA 
LAVATÓRIO 0,50 X 0,60 M - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

SINAPI UN 2,00 
 R$                 

238,61  
 R$              

477,22  

13.4 86901 
CUBA DE EMBUTIR OVAL EM LOUÇA 
BRANCA, 35 X 50CM OU EQUIVALENTE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

SINAPI UN 2,00 
 R$                 

131,68  
 R$              

263,36  

13.5 86906 
TORNEIRA CROMADA DE MESA, 1/2" OU 3/4", 
PARA LAVATÓRIO, PADRÃO POPULAR - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

SINAPI UN 2,00 
 R$                   

50,95  
 R$              

101,90  

13.6 95544 
PAPELEIRA DE PAREDE EM METAL 
CROMADO SEM TAMPA, INCLUSO FIXAÇÃO. 
AF_10/2016 

SINAPI UN 2,00 
 R$                   

62,27  
 R$              

124,54  

13.7 
COMP. 

002 

BARRA DE APOIO RETA PARA PNE, EM AÇO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 70 CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM, INSTALADO EM 
PAREDES. 

Composiçã
o 

UN 2,00 
 R$                 

141,81  
 R$              

283,62  

13.8 
COMP. 

003 

BARRA DE APOIO RETA PARA PNE, EM AÇO 
INOX POLIDO, COMPRIMENTO 80 CM, 
DIAMETRO MINIMO 3 CM, INSTALADO EM 
PORTAS E PAREDES. 

Composiçã
o 

UN 2,00 
 R$                 

154,19  
 R$              

308,38  

13.9 86883 

SIFÃO DO TIPO FLEXÍVEL EM PVC 1” X 1.1/2” 
- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2013 

SINAPI UN 2,00 
 R$                   

10,75  
 R$                 

21,50  

13.10 86884 
ENGATE FLEXÍVEL EM PLÁSTICO BRANCO, 
1/2" X 30CM - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 

SINAPI UN 2,00 
 R$                      
8,08  

 R$                 
16,16  

TOTAL ITEM 13: 
 R$          

3.206,80  

14 INSTALAÇÃO ELÉTRICA 

14.1 91953 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 
10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI UN 7,00 
 R$                   

25,57  
 R$              

178,99  

14.2 
 

74131/004 

QUADRO DE DISTRIBUICAO DE ENERGIA DE 
EMBUTIR, EM CHAPA METALICA, PARA 18 
DISJUNTORES TERMOMAGNETICOS 
MONOPOLARES, COM BARRAMENTO 
TRIFASICO E NEUTRO, FORNECIMENTO E 

SINAPI UN 1,00 
 R$                 

365,37  
 R$              

365,37  
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INSTALACAO 

14.3 
 

91996 
TOMADA MÉDIA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 
2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.  

SINAPI UN 12,00 
 R$                   

30,29  
 R$              

363,48  

14.4 
 

97586 

LUMINÁRIA TIPO CALHA, DE SOBREPOR, 
COM 2 LÂMPADAS TUBULARES DE 36 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI UN 7,00 
 R$                   

97,91  
 R$              

685,37  

14.5 
 

91842 

ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 
DN 20 MM (1/2"), PARA CIRCUITOS 
TERMINAIS, INSTALADO EM LAJE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

SINAPI M 60,00 
 R$                      
4,88  

 R$              
292,80  

14.6 91927 

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 
MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV, PARA 
CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

SINAPI M 170,00 
 R$                      
4,02  

 R$              
683,40  

14.7 
 

74130/001 

DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
MONOPOLAR PADRAO NEMA (AMERICANO) 
10 A 30A 240V, FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

SINAPI UN 3,00 
 R$                   

14,25  
 R$                 

42,75  

14.8 
 

91943  

CAIXA RETANGULAR 4" X 4" MÉDIA (1,30 M 
DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

SINAPI UN 19,00 
 R$                   

16,85  
 R$              

320,15  

TOTAL ITEM 14: 
 R$          

2.932,31  

15 COBERTURA 

15.1 94207 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO E = 6 MM, COM 
RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA 
PARA TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR 
QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF_06/2016 

SINAPI M2 55,02 
 R$                   

43,65  
 R$          

2.401,62  

15.2 94231 
RUFO EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, CORTE DE 25 CM, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_06/2016 

SINAPI M 30,90 
 R$                   

36,61  
 R$          

1.131,25  

15.3 94229 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO 
NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 100 
CM, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 
AF_06/2016 

SINAPI M 3,25 
 R$                 

142,29  
 R$              

462,44  

TOTAL ITEM 15: 
 R$          

3.995,31  

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

16.1 98504 
PLANTIO DE GRAMA EM PLACAS. AF_05/2018 

SINAPI M2 29,00 
 R$                      
9,74  

 R$              
282,46  

16.2 98510 
PLANTIO DE ÁRVORE ORNAMENTAL COM 
ALTURA DE MUDA MENOR OU IGUAL A 2,00 
M. AF_05/2018 

SINAPI UN 2,00 
 R$                   

64,22  
 R$              

128,44  

16.3 
COMP. 

004 LIMPEZA GERAL DA OBRA (EDIFICAÇÃO) 
Composiçã

o 
M2 73,95 

 R$                      
8,43  

 R$              
623,40  

16.4 COT 

ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA –Similares 
(Volante Diagonal, Volante Rotação vertical, 
Roda de Ombro, Roda Dupla).Estrutura: tubos de 
aço carbono; Acabamento: pintura a pó 
eletrostática e cortes a laser; aparelho fabricado 
com tubos de aço carbono de no mínimo 2 
polegadas x 2 mm; 1 polegada x 1,50 mm; 3 1/2 
polegadas x 2 mm; 3/4 polegada x 1,50 mm. 
Rolamentos duplos; solda MIG; orifícios para 
fixação do equipamento (chumbadores com 
flange de no mínimo 240 mm x 1/4, com 
parafusos de fixação); parafusos Allen de aço; 
bola de resina; Tampão de metal arredondado. 

COTAÇÃO M2 1,00 R$ 1.901,27 
 R$          

1.901,27  
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Resistentes às ações climáticas. Permite a 
pratica de 02 (dois) usuários simultaneamente. 

16.5 COT 

ESPALDAR (BARRA FIXA) – Ideal para 
exercícios de reabilitação, amplitude de 
movimento, força e flexibilidade, fortalecimento, 
alongamento. Fabricada com tubos de aço de 
carbono 3 e ½'', com medidas mínimas: altura 
2,10m; largura 80cm; profundidade entre o 
aparelho e parede 25cm; 8 degraus, sendo o 
último uma barra fixa. Pintura eletrostática de alta 
resistência, tampões em aço para proteção, 
parafusos e porcas antioxidantes. 

COTAÇÃO UN 1,00 R$ 2.605,09 
 R$          

2.605,09  

16.6 COT 

SIMULADOR DE CAMINHADA. TRABALHA A 
MOBILIDADE E FORTALECE A ARTICULAÇÃO 
DOS OMBROS E DOS COTOVELOS, ALEM DE 
AUMENTAR A COORDENAÇÃO E 
LUBRIFICAÇÃO DAS ARTICULAÇÕES 

COTAÇÃO UN 1,00 R$ 1.945,72 
 R$          

1.945,72  

16.7 COT 

ESQUI DUPLO 
Estrutura: tubos de aço carbono; 
Acabamento: pintura a pó eletrostática e cortes a 
laser; Aparelho fabricado com tubos de aço 
carbono de no mínimo 2 1/2 polegadas; 1 
polegada x 1,50 mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 
metalão de no mínimo 30 x 50 x 2 mm; Chapa 
antiderrapante de no mínimo 3 mm; Pinos 
maciços rolamentados com rolamentos duplos; 
Batentes de borracha; solda MIG; Orifícios para 
fixação do equipamento (chumbadores 
Parabout); Tampão de metal arredondado. 
Especificações musculares em cada aparelho. 
Resistentes às ações climáticas permite a pratica 
de 02 (dois) usuários simultaneamente. 

COTAÇÃO M2 1,00 R$ 4.522,73 
 R$          

4.522,73  

16.8 COT 

PRESSÃO DE PERNAS DUPLO – 
Similar (Leg. Press). 
Estrutura: tubos de aço carbono; 
acabamento: pintura a pó eletrostática e cortes a 
laser; aparelho fabricado em tubos de aço 
carbono de no mínimo 2 polegadas x 2 mm; 3 1/2 
polegadas x 4 mm; 2 polegadas x 4 mm; 4 
polegadas x 3 mm; Bancos arredondados com 
chapa de nomínimo 2 mm sem quinas; Pinos 
maciços rolamentados com rolamentos duplos; 
Batentes de borracha; Solda MIG; Orifícios para 
fixação do equipamento (chumbadores com 
flange de no mínimo 240 mm x 1/4 com 
parafusos de fixação); Especificações 
musculares em cada aparelho; resistentes as 
ações climáticas. Permite a pratica de 02 (dois) 
usuários simultaneamente. 

COTAÇÃO UN 1,00 R$ 2.351,82 
 R$          

2.351,82  

16.9 COT 

SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO 
Estrutura: tubos de aço carbono; acabamento: 
pintura a pó eletrostática e cortes a laser; 
aparelho fabricado com tubos de aço carbono de 
no mínimo 2 1/2 polegadas x 2 mm; 2 polegadas 
x 2 mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; 1 polegada x 
1,50 mm; 1 1/2 polegada x 1,50 mm; ferro chato 
de no mínimo 2 1/2 polegadas x 1/4. pinos 
maciços rolamentados com rolamentos duplos; 
Batentes de borracha; solda MIG; orifícios para 
fixação do equipamento (chumbadores 
Parabout); tampão de metal arredondado. 
Bancos arredondados sem quina oferecendo 
total segurança aos usuários. Resistentes às 
ações climáticas. Permite a pratica de 02 (dois) 
usuários simultaneamente. 

COTAÇÃO M2 1,00 R$ 3.980,00 
 R$          

3.980,00  
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16.10 COT 
ABDOMINAL INDIVIDUAL. PERMITE A 
PRÁTICA DE ATIVIDADES DOS GRUPOS 
MUSCULARES DO ABDÔMEN 

COTAÇÃO M2 1,00 R$ 1.836,93 
 R$          

1.836,93  

TOTAL ITEM 16: 
 R$        

20.177,86  

17 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

17.1 90777  
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES  

SINAPI H 24,00 
 R$                   

92,93  
 R$          

2.230,32  

17.2 
 

90776 
 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

SINAPI H 150,00 
 R$                   

30,83  
 R$          

4.624,50  

TOTAL ITEM 17: 
 R$          

6.854,82  

TOTAL GERAL: 
 R$     

141.682,76  
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 

OBJETO: Construção da Academia do Litoraneo, Bairro Litoraneo - São Mateus/ES. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO VALOR 1º MÊS  2º MÊS  3º MÊS 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES  R$        8.812,35   R$     6.168,65   R$     1.321,85   R$     1.321,85  

    6,48% 70,00% 15,00% 15,00% 

2 MOVIMENTO DE TERRA PARA FUNDAÇÕES  R$           640,59   R$        640,59   R$                -     R$                -    

    0,47% 100,00%     

3 INFRAESTRUTURA  R$        5.340,97   R$     2.670,49   R$     2.670,49   R$                -    

    3,93% 50,00% 50,00%   

4 SUPERESTRUTURA  R$      21.308,01   R$     6.392,40   R$   14.915,61   R$                -    

    15,66% 30,00% 70,00%   

5 SISTEMA DE VEDAÇÃO VERTICAL  R$        8.292,19   R$                -     R$     8.292,19   R$                -    

    6,10%   100,00%   

6 ESQUADRIAS E ACESSÓRIOS  R$        9.566,47   R$                -     R$     9.566,47   R$                -    

    7,03%   100,00%   

7 IMPERMEABILIZAÇÃO  R$           987,18   R$        987,18   R$                -     R$                -    

    0,73% 100,00%     

8 REVESTIMENTO INTERNO E EXTERNO  R$      12.758,46   R$                -     R$     3.827,54   R$     8.930,92  

    9,38%   30,00% 70,00% 

9 SISTEMA DE PISO  R$      15.195,42   R$                -     R$   15.195,42   R$                -    

    11,17%   100,00%   

10 PINTURAS E ACABAMENTOS  R$        5.766,32   R$                -     R$     1.441,58   R$     4.324,74  
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    4,24%   25,00% 75,00% 

11 INSTALAÇÃO HIDRAULICA  R$        1.166,02   R$                -     R$     1.166,02   R$                -    

    0,86%   100,00%   

12 INSTALAÇÃO SANITÁRIA  R$        9.043,22   R$                -     R$     4.521,61   R$     4.521,61  

    6,65%   50,00% 50,00% 

13 
APARELHOS SANITÁRIOS, LOUÇAS, METAIS E 

OUTROS 
 R$        3.206,80   R$                -     R$                -     R$     3.206,80  

    2,36%     100,00% 

14 INSTALAÇÃO ELÉTRICA  R$        2.932,31   R$                -     R$                -     R$     2.932,31  

    2,16%     100,00% 

15 COBERTURA  R$        3.995,31   R$                -     R$                -     R$     3.995,31  

    2,94%     100,00% 

16 SERVIÇOS COMPLEMENTARES  R$      20.177,86   R$                -     R$     4.035,57   R$   16.142,29  

    14,83%   20,00% 80,00% 

17 ADMINISTRAÇÃO LOCAL  R$        6.854,82   R$     2.284,71   R$     2.284,71   R$     2.285,40  

    5,04% 33,33% 33,33% 33,34% 

TOTAL SIMPLES  R$    136.044,30   R$   19.144,01   R$   69.239,06   R$   47.661,23  

PERCENTUAL SIMPLES 100,00% 14,07% 50,89% 35,03% 

TOTAL ACUMULADO  R$    136.044,30   R$   19.144,01   R$   88.383,07   R$ 136.044,30  

PERCENTUAL ACUMULADO 100,00% 14,07% 64,97% 100,00% 
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ANEXO X – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

 

1. OBJETO: 

Contratação de Empresa Especializada para Execução da Academia Popular no Bairro Litorâneo, 
município de São Mateus-ES, com área total de 196,70 m². Conforme Memorial Descritivo, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico e Financeiro e Projetos. 
1.1 A dotação orçamentária para a presente despesa será através:  

Emenda do Ministério da Saúde n°: 11356.6960001/18-010 
Portaria n°: 4139/2018 

 

2. PRAZO VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

O contrato deverá ter vigência de 03(três) meses, contados da assinatura da ordem de 
fornecimento/serviços. 
 

3. MOTIVAÇÃO / JUSTIFICATIVA: 

A Prefeitura de São Mateus tem buscado ofertar condições de bem estar à população, com espaços 
urbanos de convivência comunitária alem de melhorias nas áreas de uso comum do bairro Litorâneo. O 
motivo dessa Academia Popular é democratizar o acesso a equipamentos esportivos, recreativos, 
culturais, sociais e educativos, a fim de promover saúde e inclusão social. 
 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

Informamos que os documentos técnicos foram produzidos pelo Departamento de Engenharia 
pertencente à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transportes. 
4.1 A especificação técnica decorrente dos serviços consta nos projetos e memorial descritivos. 
4.2 O quantitativo foi estimado com base no memorial de cálculo, parte integrante deste termo. 
 

5. DA EXECUÇÃO: 

Mediante interesse por parte da Secretaria Municipal de Saúde na execução de tais serviços, a mesma 
providenciará os trâmites internos necessários, bem como expedirá Ordem de Serviço, ficando a critério 
do município estabelecer a aceleração e desaceleração necessária dos serviços contratados. 
 

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: 

DO PRAZO: 
O prazo para prestação dos serviços será de forma PARCELADA (medições mensais) e deverá ocorrer 
no prazo de 03 (três) meses, contados da data da Ordem de Serviço, emitida por esta municipalidade. 
Este prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa técnica apresentada à fiscalização que dará seu 
aceite em forma de Aditivo Contratual. 
DO LOCAL DE ENTREGA: 
A entrega deverá ocorrer na sede da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Transportes, cujo 
endereço: Rua Cel. Cunha Júnior - Ideal, São Mateus/ES, através do Termo de Recebimento Provisório, 
que decorrido o prazo Legal será emitido o termo de Recebimento definitivo. 
 

7. PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA: 

7.1 Os materiais/equipamentos fornecidos só serão aceitos com o prazo de validade superior a 01(um) 
ano, a partir do recebimento destes, salvo exceções técnicas. 
7.2 Os serviços deverão atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas 
pelos órgãos competentes de controle de qualidade industrial - ABNT, INMETRO, etc. - atentando-se o 
proponente, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei nº. 8.078/90 (Código de 
Defesa do Consumidor), bem como a Lei 8.666/93 e Código Civil. Não serão aceitos materiais e serviços 
em desacordo com as especificações constantes no presente Termo de Referência. 
 

8. DA FISCALIZAÇÃO: 

Dos Servidores responsáveis pela fiscalização:  
O Contrato será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipal, lotados na Secretaria requisitante, 
sendo: fiscais titulares e suplentes respectivamente, que responderão pela fiscalização 
técnica/operacional. 
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Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscais: 
 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO Shaiane Ahnert Balbino Leônedas Alberto Vasconselos 

ENDEREÇO ELETRÔNICO shaianeahnert@gmail.com 
engenharia.saude.saomateus

@gmail.com 

Nº. MATRÍCULA 071636-01 071596-01 

CARGO Assessor Técnico IV 
Coordenador de Projetos de 

engenharia e arquitetura 

TIPO DO VÍNCULO Comissionado Comissionado 

 
Forma detalhada como se dará a fiscalização: 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 
especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e do artigo 6º do Decreto nº 
2.271/1997. 
A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Edital e anexos. 
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993. 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993. 
 

9. DO CONTRATO: 

Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de referência. 
Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
contrato, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura mediante meio eletrônico, para que seja 
assinada no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
O prazo estabelecido para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente 
aceito. 
O prazo de duração do Contrato será de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura deste, emitida 
por esta municipalidade. Este prazo poderá ser prorrogado mediante justificativa técnica apresentada à 
fiscalização que dará seu aceite em forma de Aditivo Contratual. 
 

10.  GESTOR DO CONTRATO: 

O órgão gestor do contrato a ser firmado, é a Unidade Gestora Municipal denominada “Secretaria 
Municipal de Saúde”. 
  

11. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa" face ao "Boletim de 
Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de fiscalização; 
Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 
A empresa Contratada, para efeito de recebimento deverá apresentar todos os documentos constantes do 
check list anexo ao contrato. 
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-corrente 
da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 

a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria 
requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 
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b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme 
Lei n° 12.440/2011. 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 

Nacional, conforme IN/SRF nº 574/2005 e CND Estadual e Municipal na sede do Licitante; 
e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria 

requisitante juntamente com o fiscal do contrato. 
f) Relatório de Fiscalização. 

 
A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação requerida 
no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, sem que isso 
gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 
Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento que 
comprove  esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 539/2005, 
situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a CONTRATADA 
discriminar o percentual na nota fiscal. 
Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem que isso gere 
direito a acréscimos de qualquer natureza. 
Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade bancária. 
 

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos e 
faturados. 
Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de 
Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 
Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos serviços, 
fixando prazos para sua correção. 
Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e da 
suspensão da prestação de serviços. 
Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 
 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de qualificação assumidas na licitação. 
Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no Município. 
Fornecer o bem contratado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo rigorosamente às 
especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na proposta comercial. 
Substituir, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, o material que porventura apresentar 
defeitos sistemáticos de fabricação. 
Efetuar troca de produto defeituoso somente por produto novo e de acordo com as especificações do 
contrato. 
 
Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  
Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e condições 
pré-estabelecidos. 
Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio da 
CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de 
todas as ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela 
Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a 
CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
Fiscalização do MUNICÍPIO. 
Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e aos 
serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se pela 
direção dos serviços contratados e representá-la perante o CONTRATANTE. 
Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês de competência 
e emitir os respectivos Boletins de Medição, entregando-os à CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia 
útil do mês seguinte ao da medição. Caso o início da obra ocorra em após o dia 1º (primeiro) deverá ser 
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emitido Boletim de Medição parcial com fechamento no dia 30 do mês de competência, entregando-o à 
CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição. 
Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única responsável 
pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias delas. 
Responder por qualquer dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou 
omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste 
instrumento contratual. 
Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 
 
Quanto ao pessoal: 
A CONTRATADA selecionará PREFERENCIALMENTE MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução dos 
serviços e encaminhará relação contendo o nome e documentos das pessoas contratadas. 
Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos de obra necessárias à execução dos 
serviços contratados, como única e exclusiva empregadora. 
A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a execução 
deste instrumento, mão de obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da 
República bem como, exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com fornecedores 
de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 
A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por escrito, 
de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos serviços seja 
considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 
A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à comprovação do 
adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do 
FGTS, para com seus empregados. 
Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei Municipal do 
Trabalho Seguro n° 1.286/2013. 
 
Quanto à segurança e higiene: 
Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA 
estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
Das demais obrigações: 
Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da emissão 
da primeira fatura. 
Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, bem 
como ambiente adequado para a Fiscalização. 
Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas no local 
e em seu entorno. 
Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a 
Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 
Matricular os serviços no INSS e entregar ao CONTRATANTE as guias de recolhimento das contribuições 
devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão 
acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e assinada por 
pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem 
fielmente ao total da mão de obra empregada nos serviços contratados. 
Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias referentes 
ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão de obra, etc., como também reclamações, 
advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma das partes. 
Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, ficará em 
poder da CONTRATANTE após a conclusão dos serviços. 
Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a segurança 
nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, Trabalhista 
e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer 
danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
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Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) exerçam as suas 
atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos de 
segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias de 
serviços públicos, conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as 
determinações da CONTRATANTE. 
Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 
Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as subcontratações de 
serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização, que 
não excederá a 25% (vinte e cinco por cento). 
Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. 
Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará 
o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso. 
Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar 
pela aprovação ou não do mesmo. 
Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos profissionais 
habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que assuma perante a 
Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, inclusive com poderes 
para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne necessária. 
Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer 
presente o(s) Encarregados(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar 
bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser 
evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto 
abordado nos respectivos dias. 
Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao perfeito 
controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da Fiscalização, o 
controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços. 
Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando todas as 
informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os documentos 
comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário. 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, serviços 
objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução 
irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 
Afixar cópia do TCAC em local de ampla visibilidade e frequentado pelos (as) trabalhadores (as), pelo 
prazo de 30 dias. Cada estabelecimento da CONTRATADA deverá afixar o termo, na forma prevista. 
A cópia do TCAC será entregue pelo setor de Licitações à Contratada no ato da assinatura deste contrato.  
Manter cópia deste TCAC nos livros de inspeção de trabalho de cada estabelecimento da CONTRATADA. 
Fornecer gratuitamente, sempre quando solicitado, cópia do TCAC aos empregados (as). 
 

14. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

14.1. O objeto deste Termo de Referência será dado como recebido de acordo com os artigos 73 a 76 da 
Lei 8.666/93, conforme: 
14.1.1 Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
contratado; quando será emitido o Termo de Recebimento Provisório 
14.1.2 Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria 
que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 
desta Lei; quando os serviços serão atestados e emitido o Termo de Recebimento Definitivo. 
Caberá a fiscalização do contrato rejeitar os serviços que não estejam de acordo com as exigências 
contratual, bem como determinar a re-execução e/ou e reparos. 
 

15. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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15.1 - HABILITAÇÃO JURIDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; e/ou 
b) Ato constitutivo ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 
comerciais e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; e/ou 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir. 
 
15.2 - REGULARIDADE FISCAL: 
g) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
h) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicilio ou sede da 
LICITANTE, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
i) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede da LICITANTE, 
ou outra equivalente, na forma da lei, com validade na data de apresentação da documentação e 
proposta; 
j) Certidão de regularidade junto à fazenda pública Federal,(Quitação de tributos e contribuições 
Federais e Quanto à dívida ativa da União), sejam estas individualmente ou conjuntas, com a validade na 
data de realização desta licitação; 
k) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa 
Econômica Federal, com validade na data de apresentação da documentação e proposta. 
l) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, fornecida no site eletrônico do Tribunal Superior do 
Trabalho – TST, em atendimento a Lei 12.440/2011 e a Resolução Administrativa do TST nº 1470/2011. 
g) Alvará de localização e funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da LICITANTE; 
 
15.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
A empresa licitante deverá apresentar os seguintes documentos para efeito de Qualificação Econômico-
Financeira: 
a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução 
patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, cuja emissão não seja superior a 30 (trinta) dias da 
data de apresentação da documentação e proposta. 
 
b) A Licitante deverá apresentar cópia autentica do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, incluindo a apresentação do Termo 
de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado da Sede da licitante, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CFC- Conselho Federal de 
Contabilidade através da Resolução nº 1.418/2012, que aprovou a Instrução Técnica Geral 1000 = ITG 
1000, Modelo Contábil para as Micro Empresas e para as Empresas de Pequeno Porte, no caso da 
licitante enquadrar-se como ME ou EPP: 
b.1- A ITG 1000 – do CFC- Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência de se apresentar 
no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, a Demonstração dos 
Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, inclusive com as colunas comparativas de no mínimo 02 (dois) 
exercícios;  
b.2- Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita Federal do Brasil, este 
suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha as Demonstrações Contábeis 
especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, 
a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, e quando possível, com as colunas 
comparativas de no mínimo (dois) exercícios; 
 
c) A Licitante deverá apresentar cópia autentica do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis 
do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei, inclusive a apresentação do Termo 
de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial do 
Estado da Sede da licitante, obedecendo aos critérios estabelecidos pelo CFC através da Resolução nº 
1.255/2009, que aprovou a Norma Brasileira de Contabilidade - NBC TG 1000, Modelo Contábil para as 
Médias Empresas, no caso da licitante enquadrar-se como Média empresa:  
c.1- A NBC TG 1000 do CFC- Conselho Federal de Contabilidade, estabelece a exigência de se 
apresentar no mínimo o Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício e a 
Demonstração do Resultado Abrangente, a Demonstração das Mutações do patrimônio líquido, a 
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Demonstração dos Lucros ou Prejuízos Acumulados, a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas 
Explicativas, inclusive com colunas comparativas de no mínimo 02 (dois) exercícios sociais;  
c.2- Quando a empresa apresentar o SPED-Contábil enviado para A RFB- Receita Federal do Brasil, este 
suprirá os documentos listados acima, desde que também contenha as Demonstrações Contábeis 
especificadas na letra “a”, quais sejam: Balanço Patrimonial, a Demonstração do Resultado do Exercício, 
a Demonstração dos Fluxos de Caixa e as Notas Explicativas, e quando possível, com as colunas 
comparativas de no mínimo (dois) exercícios;  
 
d) No caso de S/A- Sociedades Anônimas, obrigadas a publicarem suas peças contábeis, deverá ser 
apresentada a cópia autenticada dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário relativo ao último 
exercício exigível na forma da lei, devidamente registrado no órgão competente, bem como cópia da 
referida publicação onde conste o Balanço Patrimonial, a Demonstração de Resultado do Exercício, a 
Demonstração dos Fluxos de Caixa, a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido e as Notas 
Explicativas, conforme estabelece a lei 6.404/1976 e suas alterações;  
 
e) As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar a cópia do balanço de abertura 
ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive os termos de abertura e encerramento. 
 
f) Apresentação de Relatório Contábil, contendo no mínimo os seguintes Índices Financeiros extraídos do 
Balanço Patrimonial apresentado nos itens acima, comprovando a boa situação financeira da licitante, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (exceto no caso de empresas 
constituídas no ano em curso), devidamente assinado pelo Contabilista Responsável pela 
Contabilidade da licitante e devidamente registrado no CRC-Conselho Regional de Contabilidade.  
f.1) Os Índices financeiros que deverão ser comprovados são:  
 Índice de Liquidez Geral - ILG igual ou superior a 1,00 (um) 
 ILG =  Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo 
             Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
 
 Índice de Liquidez Corrente - ILC igual ou superior a 1,00 (um) 
 ILC =      Ativo Circulante      
   Passivo Circulante 
 
 Índice de Endividamento Geral – IEG igual ou inferior a 1,00 (um) 

IEG =  Passivo Circulante + Exigível à Longo Prazo 
                                   Ativo Total 
 
15.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
a) declaração de inexistência de fato impeditivo para a habilitação, na forma do parágrafo 2º do art. 32 da 
Lei nº 8.666/93, conforme modelo constante no Anexo II deste edital; 
b) declaração em atendimento ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, conforme modelo 
constante do anexo III deste edital.  
c) Comprovante de registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de 
Arquitetura e Urbanismo (CAU), da LICITANTE e de seus responsáveis técnicos, na sede da LICITANTE 
sendo inválido o documento que não apresentar rigorosamente a situação atualizada da LICITANTE, 
conforme resolução nº 266/79 do CONFEA.  
d) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
com o objeto da licitação. A comprovação da capacidade técnica será feita da seguinte forma:  
d.1) Atestado(s) de desempenho anterior, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 
DEVIDAMENTE REGISTRADA NO CREA e/ou CAU, acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) 
De Acervo Técnico (CAT) do profissional de nível superior, detentor da Anotação de Responsabilidade 
Técnica (ART) e/ou Registro de Responsabilidade Técnica (RRT), comprovando a execução de serviços 
de características técnicas e quantidades semelhantes às do objeto do presente Edital:  
d.1.1) - Execução de obras compatíveis com o objeto desta licitação, conforme discriminação abaixo:  
a) - Execução de obras compatíveis com o objeto desta licitação, conforme discriminação abaixo: 
a.1 Engenheiro Civil/Produção Civil e/ou Arquiteto Urbanista:  

• ASSENTAMENTO DE BLOCO INTERTRAVADO; 
• COBERTURA NOVA DE TELHAS ONDULADAS DE FIBROCIMENTO 6.0MM; 
• LAJE PRE-MOLDADA COM VIGOTA E TIJOLO. 
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d.1.2). Os atestados referentes à capacidade técnico-profissional poderão ser em nome de um ou mais 
profissionais técnicos, admitindo-se a soma dos atestados. 
 
O profissional nível superior detentor do acervo técnico poderá ser diretor, sócio ou fazer parte do quadro 
permanente da LICITANTE, na condição de empregado, ou contratado, devendo comprovar, 
obrigatoriamente, sua vinculação com a LICITANTE, através de Contrato de Prestação de Serviços, 
Carteira de Trabalho ou Ficha de Registro de Empregado, quando este não fizer parte do Contrato Social 
da LICITANTE, cujo vínculo deverá existir na data da apresentação das propostas do referido Edital e 
deverá estar devidamente registrado no Conselho Regional regulamentador do exercício profissional, 
comprovando, obrigatoriamente tal condição, através da documentação necessária; 
Comprovação de empresa licitante de possuir, em quadro permanente, no mínimo um dos profissionais de 
nível superior indicados acima, legalmente habilitado e reconhecido pelo CRA, devidamente registrado 
como responsável técnico na entidade competente, na data para abertura dos envelopes.  
a) Entende-se como pertencente ao quadro permanente da empresa: Empregado; Sócio; Diretor ou 
Responsável Técnico, bem como profissional contratado para exercer função típica do objeto do contrato, 
das seguintes formas:  
a.1)Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregado”, onde se identifique os 
campos de admissão e rescisão ou cópia da CTPS;  
a.2)Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;  
a.3)Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa LTDA, ou cópia 
da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade Anônima;  
a.4)Responsável Técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante onde constem 
os profissionais como Responsáveis Técnicos;  
a.5)Profissional Devidamente Contratado para Exercer Função Típica do Objeto do Contrato: cópia do 
instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das assinaturas em 
cartório. 
 

16. PROPOSTA DE PREÇOS: 

A proposta de preços deverá ser apresentada em uma via, da seguinte forma: 
a) Carta de Apresentação da Proposta, contendo: 

6) Preço Total proposto em algarismos e por extenso; 
7) Declaração de que a proposta é válida por 12 (doze) meses, contados a partir da abertura dos 

envelopes de Habilitação; 
8) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, de 

qualquer natureza, bem como todas as incumbências a que se refere este Termo de Referência; 
9) Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações disponíveis sobre esta licitação, 

e que se submete inteiramente às suas cláusulas e condições; 
10) Planilha de Orçamento devidamente preenchida, obedecendo aos limites máximos dos preços 

unitários e taxas fixadas na Planilha Orçamentária presente nos autos do processo. 
A empresa licitante deverá apresentar a Proposta de preços com as respectivas composições 
de custos unitários (impressas e em arquivo digital (Excel)) 

 

17. DA MODALIDADE, REGIME DE EXECUÇÃO E CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

A modalidade sugerida para o certame licitatório é "Tomada de Preço". 
Quanto ao critério de avaliação da proposta, deverá ser "Menor Preço Global". 
 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

Se o adjudicatário, no ato da assinatura do contrato, não comprovar que mantém as mesmas condições 
de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro 
licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da 
proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 

19. DAS SANÇÕES: 

Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento do contrato: 
A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, deixar de 
entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a proposta, 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
Estado do Espírito Santo 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

                        

 

48/64 

 

fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública e será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou nos Sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das multas e 
demais cominações legais”. 
 
Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de cancelar a ata ou mesmo rescindir os contratos 
advindos, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não cumprimento 
de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no início 
dos serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, pelo 
atraso na conclusão dos serviços. 
5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de ocorrer 
paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 
Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura da Ata, do 
Contrato e da Ordem de Serviços. 
 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 20% do 
equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias: 
5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a contratada deixe de apresentar a 
Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência 
Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 
 
Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento das 
contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em atuação na 
execução deste Contrato. 
0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no pagamento 
de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 
 
O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
contratada as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer indenização 
suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do 
art. 416, do Código Civil. 
Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à contratada, a 
multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total reajustado. 
As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou neste 
Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao CONTRATANTE, 
em consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 
Quando a contratada for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, lhe será 
garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, serão 
sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independente de ter havido alteração durante a 
vigência. 
Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os valores 
recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 
 

20. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

É vedada a subcontratação parcial ou total do objeto, salvo autorização expressa do CONTRATANTE, 
que não excederá a 25% (vinte e cinco por cento).  
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21. DA PLANILHA BÁSICA: 

 
21.1 Os valores estimados para a presente contratação constam do mapa comparativo anexo aos autos 
do processo. 
 
Elaborado por: 

 
SHAIANE AHNERT BALBINO 

ASSESSOR TECNICO IV 
ENG. CIVIL – CREA 045986/D 

DECRETO: 10.196/2018 – MAT.:071636-01 
 
 

LEONEDAS ALBERTO VASCONSELOS 
COORDENADOR DE PROJETOS DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

MAT.: 71596-01 
DECRETO: 9.993/2018 

 
 
 
 
 

Aprovado por: 
 

HENRIQUE LUÍS FOLLADOR 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 
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  ANEXO XI - MINUTA DO CONTRATO 
 

O Contrato que entre si celebram, de um lado aqui denominada como CONTRATADA, a empresa 
________________________________, localizada à _________________________, inscrita no 
CNPJ(MF) sob nº ____________________, neste ato representada pelo Sr. _________________, 
portado do CPF nº __________________, e do outro lado, aqui denominada como CONTRATANTE, o 
MUNICIPIO DE SÃO MATEUS, Estado do Espírito Santo, personalidade jurídica de direito público interno, 
com sede à  Rua Alberto Sartório, nº  70, Centro, nesta cidade e Comarca de São Mateus-ES, 
devidamente inscrito no CNPJ(MF) sob nº 27.167.477/0001-12, neste ato representado pelo Sr Secretário 
Municipal _____, de acordo com as normas contidas na Lei No. 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 
o que consta do Processo Nº. 015.692/2019, e a TOMADA DE PREÇOS nº 001/2019, em atendimento a 
solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, tem justo e contratado o que consta das 
Cláusulas abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1 - O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRA DA ACADEMIA POPULAR NO BAIRRO LITORÂNEO, MUNICÍPIO DE SÃO 
MATEUS-ES, COM ÁREA TOTAL DE 196,70 M², em conformidade com os termos e condições 
estipulados neste Contrato, na TOMADA DE PREÇOS n° 001/2019 e em seus anexos. 
1.2 - Os serviços, objeto do presente edital, correrá a conta da dotação orçamentária do exercício de 
2019, conforme segue: 

Unidade Orçamentária: 0090009010 - Fundo Municipal de Saúde 
1030101352.144 - Manutenção e Desenvolvimento das Atividades de Atenção Básica à Saúde 
4490510000 - Obras e Instalações 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZO 
2.1 - O presente Contrato terá a duração 05 (cinco) meses, contados a partir da assinatura do contrato, 

sendo que o prazo de execução da obra será de 03 (três) meses, conforme cronograma físico-
financeiro. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS E VALOR 
3.1 - O presente Contrato tem por valor total estimado a quantia de R$ _________________ ( 

_________________________________). 
3.2 - Nos preços contratuais estão incluídos os custos com impostos, emolumentos fiscais e todas as 

despesas que incidam direta ou indiretamente no fornecimento, inclusive lucro, necessários ao 
cumprimento do objeto contratual ajustados, até o término do contrato, não cabendo, pois, 
quaisquer reivindicações de revisão de preços. 

3.3 - Os recursos financeiros necessários aos pagamentos decorrentes do contrato estão devidamente 
equacionados e assegurados especificamente no orçamento do exercício corrente para cobrir os 
serviços no prazo contratual. 

 
CLÁUSULA QUARTA – FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - Os pagamentos serão realizados mediante "Contra Nota de Empenho de Despesa"  face ao 
"Boletim de Medição" elaborado pela fiscalização do contrato, bem como relatórios internos de 
fiscalização; 

4.2 - Caberá a empresa contratada informar à fiscalização sobre o andamento dos serviços bem como 
término dos mesmos para efeito de supervisão e consequente elaboração da medição; 

4.3 - Todo serviço executado bem como medido, deverá ser evidenciado com fotos; 
4.4 - A empresa Contratada, para efeito de recebimento dos serviços deverá apresentar todos os 

documentos constantes do check list anexo ao contrato. 
4.5 - O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após as medições, por meio de depósito na conta-

corrente da contratada, através de Ordem Bancária, após a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Nota Fiscal/Fatura de serviços discriminativa, em via única, devidamente atestada pela Secretaria 

requisitante, assim como pelo fiscal do contrato; 
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, conforme 

Lei n° 12.440/2011. 
c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal; e 
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d) Certidão Conjunta perante a Secretaria da Receita Federal, e a Procuradoria da Fazenda 
Nacional, conforme a Portaria RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014 e CND Estadual e Municipal na 
sede do Licitante; 

e) No caso de serviços, obras e/ou locações, Boletim de Medição atestado pela Secretaria 
requisitante juntamente com o fiscal do contrato. 

f) Relatório de Fiscalização. 
 

4.6 - A apresentação de Nota Fiscal/Fatura com incorreções ou desacompanhada da documentação 
requerida no subitem anterior, implicará na sua devolução à Empresa contratada para regularização, 
sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.7 - A PMSM reterá, na fonte, sobre o pagamento efetuado os tributos e contribuições de que trata a 
Instrução Normativa SRF nº 539/2005.  

4.8 - Se a empresa contratada for optante pelo SIMPLES, deve anexar à Nota Fiscal/Fatura documento 
que comprove esta opção, na forma do Anexo IV, da IN/SRF nº 480/2004, alterada pela IN/SRF nº 
539/2005, situação em que incidirá a retenção no percentual estabelecido na Lei 123/06, devendo a 
CONTRATADA discriminar o percentual na nota fiscal. 

4.9 - Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendência de liquidação ou 
qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, sem 
que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

4.10 - Considera-se data do pagamento o dia da efetiva entrega da Ordem Bancária na unidade 
bancária. 

 
CLÁUSULA QUINTA - MEDIÇÃO 
5.1 - O CONTRATANTE procederá a medição dos serviços, reunindo os resultados encontrados em 

Boletim de Medição (BM), assinado pela CONTRATANTE e entregue à CONTRATADA ao final do 
serviço, para fins de apresentação dos documentos de cobrança. 

5.2 – A execução da obra se dará conforme descrito no Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
6.1 - O presente contrato será fixo e irreajustável, uma vez que não excedera a 01 ano, porém em casos 
fortuitos e força maior este contrato exceda o prazo supracitado os mesmos deverão ser reajustados 
pelos mesmos índices oficiais utilizados ou outro que venha a substituí-lo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO 
7.1 O Contrato será fiscalizado por 02 (dois) servidores públicos municipais, lotados na Secretaria 
requisitante, sendo: fiscais titulares e suplentes respectivamente, que responderão pela fiscalização 
técnica/operacional. 
7.2 Assim, passamos a expor abaixo os servidores indicados para responderem como Fiscais: 

TIPO TITULAR SUPLENTE 

NOME COMPLETO Shaiane Ahnert Balbino Leônedas Alberto Vasconselos 

ENDEREÇO ELETRÔNICO shaianeahnert@gmail.com 
engenharia.saude.saomateus

@gmail.com 

Nº. MATRÍCULA 071636-01 071596-01 

CARGO Assessor Técnico IV 
Coordenador de Projetos de 

engenharia e arquitetura 

TIPO DO VÍNCULO Comissionado Comissionado 

 
Forma detalhada como se dará a fiscalização: 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da entrega dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da CONTRATANTE, 
especialmente designados, na forma dos artigos 67 e 73 da Lei nº 8.666/1993 e do artigo 6º do Decreto nº 
2.271/1997. 
A verificação da adequação da prestação dos serviços deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos no Edital e anexos. 
O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela CONTRATADA 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666/1993. 
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A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da CONTRANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o artigo 70 da Lei nº 8.666/1993. 
 
CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO 
8.1 O CONTRATANTE poderá rescindir o presente Contrato, sem que assista à CONTRATADA 

qualquer direito de indenização ou de retenção, nos seguintes casos: 
8.1.1 Descumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos nos 

limites da razoabilidade. 
8.1.2 Lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a impossibilidade de 

conclusão nos prazos estipulados. 
8.1.3 Atraso injustificado no início do fornecimento. 
8.1.4 Interrupção do fornecimento sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE. 
8.1.5 Cessão ou a subcontratação total ou parcial, no limite máximo de 25%, do seu objeto sem a prévia 
e expressa anuência do CONTRATANTE, bem como a associação, fusão, cisão ou incorporação da 
CONTRATADA sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 
8.1.6 O desatendimento das determinações regulares do preposto do CONTRATANTE designado para 
acompanhar e fiscalizar o atendimento contratual, assim como as de seus superiores. 
8.1.7 O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas em registro próprio, desde que 
atingido o limite estabelecido no item 7.2 para a soma dos valores das multas aplicadas. 
8.1.8 A decretação da falência da sociedade, a dissolução da sociedade, a alteração social ou a 
modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que a juízo do CONTRATANTE, prejudique a 
execução do objeto contratual. 
8.1.9 Homologada a Recuperação Judicial, se a CONTRATADA não prestar caução suficiente para 
garantir o cumprimento das obrigações contratuais, a critério do CONTRATANTE. 
8.1.10 Suspensão do fornecimento por determinação de autoridades competentes, motivada pela 
CONTRATADA, a qual responderá por eventual aumento de custos daí decorrentes e por perdas e danos 
que o CONTRATANTE, como consequência, venha a sofrer. 
 
8.2 Rescindido o Contrato, o CONTRATANTE imitir-se-á na posse imediata e exclusiva do objeto 
contratual, entregando-o a quem ela bem entender, sem qualquer consulta ou interferência da 
CONTRATADA, que responderá na forma legal e contratual pela infração ou fornecimento inadequado 
que tenha dado causa à rescisão. 
8.2.1 Neste caso, fica a CONTRATADA obrigada a reembolsar o CONTRATANTE pelo que este tiver 
de despender além do valor contratual e a ressarcir perdas e danos que ele venha a sofrer em 
consequência da rescisão em tela. 
8.2.2 Caso o CONTRATANTE decida não rescindir o Contrato nos termos desta Cláusula, e sem 
prejuízo das penalidades previstas na CLÁUSULA SÉTIMA deste contrato, poderá a seu exclusivo 
critério, suspender a sua execução, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição contratual 
infringida. 
8.2.3 A rescisão acarretará como consequência imediata a retenção dos créditos decorrentes do 
Contrato, até o limite dos prejuízos causados ao CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – INCIDÊNCIAS FISCAIS 
9.1 - Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), que sejam devidos 

em decorrência direta ou indireta deste instrumento contratual ou de sua execução, são de 
exclusiva responsabilidade do contribuinte assim definido na norma tributária, sem direito a 
reembolso. O CONTRATANTE, quando fonte retentora, deverá descontar e recolher, nos prazos 
da Lei, dos pagamentos que efetuar, os tributos a que esteja obrigada pela legislação vigente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – RESPONSABILIDADE E FORÇA MAIOR 
10.1 - A responsabilidade do CONTRATANTE e da CONTRATADA por perdas e danos será limitada 

aos danos diretos de acordo com o Código Civil Brasileiro e legislação aplicável, excluídos os 
lucros cessantes e danos indiretos, ficando os danos diretos limitados a 100% do valor total 
contratual reajustado. 
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10.2 - As partes não responderão pelo descumprimento das obrigações ou prejuízos resultantes de caso 
fortuito ou força maior, na forma do Artigo 393 do Código Civil Brasileiro, caso em que, qualquer 
das partes pode pleitear a rescisão contratual. 

10.3 - O período de interrupção do fornecimento, decorrente de eventos caracterizados como força maior 
ou caso fortuito, será acrescido ao prazo contratual. 

10.4 - Ocorrendo circunstâncias que justifiquem a invocação da existência de caso fortuito ou de força 
maior, a parte impossibilitada de cumprir a sua obrigação deverá dar conhecimento à outra, por 
escrito e imediatamente, da ocorrência e suas consequências. 

10.5 - Durante o período impeditivo definido no item 11.3 acima, as partes suportarão 
independentemente suas respectivas perdas. 

10.6 - Se a razão impeditiva ou suas causas perdurarem por mais de 60 (sessenta) dias consecutivos, 
qualquer uma das partes poderá notificar à outra, por escrito, para o encerramento do presente 
Contrato, sob as condições idênticas às estipuladas no item 11.5 acima. 

10.7 - A contratada deverá apresentar à fiscalização deste contrato, no prazo de 30 dias à partir do início 
de sua execução, a matrícula no CEI – Cadastro Específico do INSS, conforme IN 971. 

10.8 – A contratada deverá cumprir todas as portarias estipuladas pelo Ministério do Trabalho e Emprego 
assim como quaisquer instruções normativas, normas técnicas, etc. vigentes, em especial as que 
tenham como objeto a segurança do trabalhador. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS DEVERES DA CONTRATADA E DO CONTRATANTE 
11.1 Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de qualificação assumidas na licitação. 
11.2 Respeitar e cumprir as Normas Administrativas em vigor no Município. 
11.3 Fornecer o bem contratado conforme previsto neste Termo de Referência, obedecendo 
rigorosamente as especificações e condições estipuladas no Edital de Licitação e na proposta comercial. 
11.4 Substituir, em um prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, o material que porventura apresentar 
defeitos sistemáticos de fabricação. 
11.5 Efetuar troca de produto defeituoso somente por produto novo e de acordo com as especificações 
do contrato. 
 
Quanto à execução dos serviços e responsabilidade técnica:  
11.6 Executar os serviços ora contratados, de acordo com os Anexos deste Contrato, nos prazos e 
condições pré-estabelecidos. 
11.7 Elaborar e manter, no local dos serviços, um Relatório de Ocorrências (RDO), em formulário próprio 
da CONTRATADA, com registros das ordens de serviço, anotações de irregularidades encontradas e de 
todas as ocorrências relativas à execução do Contrato, o qual será feito na periodicidade definida pela 
Fiscalização, em 02 (duas) vias, sendo a primeira para o uso do CONTRATANTE e a segunda para a 
CONTRATADA, devendo ser assinado conjuntamente pelo representante da CONTRATADA e pela 
Fiscalização do MUNICÍPIO. 
11.8 Facilitar a ação da Fiscalização, fornecendo informações ou provendo acesso à documentação e 
aos serviços em execução e atendendo prontamente às observações e exigências por ela apresentadas. 
11.9 Manter um representante credenciado por escrito, por tempo integral, capaz de responsabilizar-se 
pela direção dos serviços contratados e representá-la perante o CONTRATANTE. 
11.10 Proceder a medição no período compreendido entre o dia 1º (primeiro) e o dia 30 do mês de 
competência e emitir os respectivos Boletins de Medição, entregando-os à CONTRATANTE a partir do 1º 
(primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição. Caso o início da obra ocorra em após o dia 1º (primeiro) 
deverá ser emitido Boletim de Medição parcial com fechamento no dia 30 do mês de competência, 
entregando-o à CONTRATANTE a partir do 1º (primeiro) dia útil do mês seguinte ao da medição. 
11.11 Obedecer às determinações legais ou emanadas das autoridades constituídas, sendo a única 
responsável pelas providências necessárias e pelos efeitos decorrentes de eventuais inobservâncias 
delas. 
11.12 Responder por qualquer dano ou prejuízo causado à CONTRATANTE ou a terceiros, por ação ou 
omissão de seus prepostos e/ou empregados, em decorrência da execução dos serviços previstos neste 
instrumento contratual. 
11.13 Preservar e manter o CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e 
representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou de suas SUBCONTRATADAS. 
 
Quanto ao pessoal: 
11.14 A CONTRATADA selecionará PREFERENCIALMENTE MÃO-DE-OBRA LOCAL para execução dos 
serviços e encaminhará relação contendo o nome e documentos das pessoas contratadas. 
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11.15 Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mãos-de-obra necessárias à 
execução dos serviços contratados, como única e exclusiva empregadora. 
11.16 A CONTRATADA se compromete a não utilizar, em todas as atividades relacionadas com a 
execução deste instrumento, mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
da República, bem como exigir que a referida medida seja adotada nos contratos firmados com 
fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços, sob pena de rescisão do contrato. 
11.17 A CONTRATADA se obriga, sempre que solicitado pelo CONTRATANTE, a emitir declaração, por 
escrito, de que cumpriu ou vem cumprindo a exigência contida no item anterior. 
11.18 Providenciar a retirada imediata de qualquer empregado seu, cuja permanência no local dos 
serviços seja considerada indesejável pela Fiscalização, sem ônus para o CONTRATANTE. 
11.19 A CONTRATADA deverá apresentar, sempre que solicitada, a documentação relativa à 
comprovação do adimplemento de suas obrigações trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e 
depósitos do FGTS, para com seus empregados. 
11.20 Cumprir integralmente os dispositivos legais provenientes de trabalho seguro, inclusive Lei 
Municipal do Trabalho Seguro n° 1.286/2013. 
 
Quanto à segurança e higiene: 
11.21 Manter os seus empregados uniformizados, identificados pelo nome ou logotipo da CONTRATADA 
estampado no uniforme e utilizando os equipamentos de proteção individual, quando couber. 
 
Das demais obrigações: 
11.22 Apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de Responsabilidade Técnica", antes da 
emissão da primeira fatura. 
11.23 Manter o canteiro com instalações compatíveis, inclusive com escritórios para seus representantes, 
bem como ambiente adequado para a Fiscalização. 
11.24 Planejar os serviços de forma a não interferir no andamento normal das atividades desenvolvidas 
no local e em seu entorno. 
11.25 Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para 
a Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução dos serviços. 
11.26 Matricular os serviços no INSS e entregar à CONTRATANTE as guias de recolhimento das 
contribuições devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas 
guias serão acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da CONTRATADA, carimbada e 
assinada por pessoa legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas 
correspondem fielmente ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 
11.27 Manter no local dos serviços um "Diário de Ocorrências", no qual serão feitas anotações diárias 
referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, mão-de-obra, etc., como também 
reclamações, advertências e principalmente problemas de ordem técnica que requeiram solução, por uma 
das partes. Este Diário, devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA, em todas as vias, 
ficará em poder da CONTRATANTE após a conclusão dos serviços. 
11.28 Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantir a salubridade e a 
segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 
11.29 Responder por todos os ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Previdenciária, 
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho. 
11.30 Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por 
quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos serviços. 
11.31 Fazer com que os componentes da equipe de mão-de-obra operacional (operários) exerçam as 
suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda), e fazendo uso dos equipamentos 
de segurança requeridos para as atividades desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 
11.32 Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos técnicos 
que integram o contrato, obedecendo rigorosamente às Normas Técnicas da ABNT e das concessionárias 
de serviços públicos, conforme referido nas Condições Específicas de Licitação do Edital, assim como as 
determinações da CONTRATANTE. 
11.33 Utilizar somente materiais, componentes e serviços especializados de fornecedores qualificados. 
11.34 Não transferir no todo ou em parte, serviços objeto do Contrato, ressalvadas as subcontratações de 
serviços especializados, as quais serão previamente submetidas à CONTRATANTE para autorização, que 
não excederá a 25% (vinte e cinco por cento). 
11.35 Comunicar à Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que 
ocorrerem falhas, erros ou omissões nos projetos, especificações e demais elementos técnicos que 
integram o objeto contratado, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. 
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Tais correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará 
o(s) autor(res) do(s) projeto(s), para efeito de autorização quando for o caso. 
11.36 Quando, por motivo de força maior ou caso fortuito, houver a necessidade de aplicação de material 
"similar" ao especificado, submeter o pretendido à Fiscalização, para que a mesma possa se pronunciar 
pela aprovação ou não do mesmo. 
11.37 Manter permanentemente no local dos serviços, equipe técnica suficiente, composta pelos 
profissionais habilitados e de capacidade comprovada indicados na relação da equipe mínima, que 
assuma perante a Fiscalização, a responsabilidade técnica dos mesmos até a sua entrega definitiva, 
inclusive com poderes para deliberar sobre qualquer determinação de emergência que se torne 
necessária. 
11.38 Adotar como prática diária reuniões de DDS (Diálogo Diário de Segurança) devendo o(s) se fazer 
presente o(s) Encarregados(s), e demais responsáveis pelos serviços, no intuito de orientar, conscientizar 
bem como instruir tendo como foco SEGURANÇA NO TRABALHO, devendo ainda tais reuniões ser 
evidenciadas por meio de lista de presença à fiscalização do contrato mensalmente, contendo o assunto 
abordado nos respectivos dias. 
11.39 Manter no local dos serviços, além da equipe técnica retro mencionada, auxiliares necessários ao 
perfeito controle de medidas e padrões, assim como promover às suas expensas e a critério da 
Fiscalização, o controle tecnológico dos materiais a serem empregados nos serviços. 
11.40 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção dos serviços, em qualquer dia ou hora, prestando 
todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os 
documentos comprobatórios que a Fiscalização julgar necessário. 
11.41 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, 
serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução 
irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes às 
especificações. 
11.42 Afixar cópia do TCAC em local de ampla visibilidade e frequentado pelos (as) trabalhadores (as), 
pelo prazo de 30 dias. Cada estabelecimento da CONTRATADA deverá afixar o termo, na forma prevista. 
11.43 A cópia do TCAC será entregue pelo setor de Licitações à Contratada no ato da assinatura deste 
contrato.  
11.44 Manter cópia deste TCAC nos livros de inspeção de trabalho de cada estabelecimento da 
CONTRATADA. 
Fornecer gratuitamente, sempre quando solicitado, cópia do TCAC aos empregados (as). 

 
DOS DEVERES DO CONTRATANTE 

11.45 Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA pelos serviços efetivamente prestados, medidos 

e faturados. 

11.46 Acompanhar as medições dos serviços procedidas pela CONTRATADA, assinando os Boletins de 

Medição ou oferecendo, de imediato, as impugnações que julgar necessárias. 

11.47 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, defeitos e irregularidades encontradas na execução dos 

serviços, fixando prazos para sua correção. 

11.48 Notificar, por escrito, à CONTRATADA, da aplicação de eventuais multas, de notas de débitos e 

da suspensão da prestação de serviços. 

11.49 Observar o cumprimento por parte da CONTRATADA relativo a cessão de mão de obra. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
Segue abaixo as sanções previstas para efeito de descumprimento de contrato: 
12.1 A Licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o contrato, 
deixar de entregar documentação exigida no Edital, apresentar documentação falsa, não mantiver a 
proposta, fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e de contratar com a administração pública e será 
descredenciada no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou nos Sistemas de Cadastramento de 
Fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002, sem prejuízo das multas e 
demais cominações legais”. 
 
12.1.1 Em notificação escrita e sem prejuízo da faculdade de rescindir este Contrato, o CONTRATANTE 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes multas moratórias:  

f) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo não 
cumprimento de exigência contratual ou solicitação da Fiscalização. 
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g) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia, pelo atraso no 
início dos serviços, estabelecido na Autorização de Serviço (AS) emitida pelo CONTRATANTE. 

h) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia e por ocorrência, 
pelo atraso na conclusão dos serviços. 

i) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Boletim de Medição (BM) do mês equivalente, no caso de 
ocorrer paralisação dos serviços, por dia de paralisação. 

j) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato pela recusa injustificada da assinatura do 
Contrato e Ordem de Serviços. 

12.2 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior, de conformidade com a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
12.3 O montante correspondente à soma dos valores básicos das multas moratórias será limitado a 20% 
do equivalente ao valor total estimado deste Contrato. 
12.4 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes multas compensatórias: 

d) 5% (cinco por cento) sobre o valor da fatura do mês equivalente, caso a CONTRATADA deixe de 
apresentar a Guia da Previdência Social (GPS) e/ou a Guia de Recolhimento do FGTS e 
Informações à Previdência Social (GFIP) ou apresente-as desconforme. 

e) Entende-se desconforme a GPS e/ou a GFIP que não contenha a comprovação de recolhimento 
das contribuições previdenciárias e/ou de FGTS de todos os empregados da CONTRATADA em 
atuação na execução deste Contrato. 

f) 0,03% (três centésimos por cento) do valor total estimado deste Contrato, por dia de atraso no 
pagamento de seus empregados, após o prazo previsto na legislação em vigor. 

12.5 O CONTRATANTE, sem prejuízo da faculdade de rescindir o presente Contrato, poderá aplicar à 
CONTRATADA as multas compensatórias, respondendo ainda a CONTRATADA por qualquer 
indenização suplementar no montante equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do 
Parágrafo Único, do art. 416, do Código Civil. 
12.6 Pelo descumprimento total do objeto contratual será aplicada, mediante notificação escrita à 
CONTRATADA, a multa compensatória no valor correspondente a 100% (cem por cento) do valor total 
reajustado. 
12.7 As penalidades estabelecidas nesta Cláusula não excluem quaisquer outras previstas em lei ou 
neste Contrato, nem a responsabilidade da CONTRATADA por perdas e danos que causar ao 
CONTRATANTE, em consequência do inadimplemento de qualquer condição ou Cláusula deste Contrato. 
12.8 Quando a CONTRATADA for notificada da ocorrência de situação permissiva de aplicação de multa, 
lhe será garantido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa.  
12.9 As multas têm como base de cálculo o valor total deste Contrato, salvo especificação em contrário, 
serão sempre calculadas sobre o valor original do mesmo, independentemente de ter havido alteração 
durante a vigência. 

12.10 Em caso de aplicação de multa compensatória, de seu montante deverão ser deduzidos todos os 
valores recebidos em razão da aplicação de multas moratórias. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOCUMENTOS COMPLEMENTARES 
13.1 - Fazem parte do presente Contrato os seguintes anexos: 
 Anexo I - Planilha de Preços Unitários. 
13.1.1 - Em caso de conflito entre os termos do presente Contrato e seus anexos, prevalecerá sempre o 

disposto no Contrato. 
13.1.2 – O Edital é parte integrante deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
14.1 A empresa CONTRATADA prestará garantia, em favor da CONTRATANTE, de 5% (cinco por cento) 
do valor estimado para a execução dos serviços objeto deste contrato, mediante uma das modalidades 
previstas no § 1° do artigo 56 da Lei 8.666/93. 
14.1.1 - O valor da garantia contratual ficará retido, até assinatura do termo de encerramento definitivo do 
contrato e mediante a demonstração do cumprimento integral das obrigações trabalhistas assumidas junto 
aos trabalhadores contratados para execução dos serviços objeto deste contrato; e ausência de 
condenações subsidiárias do município ao pagamento de indenizações, inclusive por acidente de 
trabalho, que tenham ligação com a execução dos serviços contratados. Se constatada alguma das 
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situações retro mencionadas, o valor da garantia será utilizado até o limite necessário para quitação dos 
débitos supracitados. 
14.1.2 - Se o valor da garantia vier a ser utilizado, total ou parcialmente, no pagamento de qualquer 
obrigação vinculada a este ajuste, incluída a indenização a terceiros, a CONTRATADA deverá proceder à 
respectiva reposição, no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data do recebimento da 
notificação da CONTRATANTE. 
14.1.3 - Após o cumprimento fiel e integral de todas as obrigações assumidas neste contrato, a garantia, 
ou seu saldo, será liberada ou restituída, a pedido da CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
mediante certificação, pelo Gestor Fiscal deste contrato, de que os serviços foram realizados a contento. 
14.1.4 - Se houver acréscimo ao valor deste contrato mediante termo aditivo, a CONTRATADA se obriga 
a fazer a complementação da garantia no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do 
recebimento da notificação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 
15.1 - Fica eleito o Foro da cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo, para dirimir as questões 
decorrentes do Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja.  
E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o presente 
Contrato, que segue ainda subscrito por duas testemunhas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contratual, reger-se-á pela Lei nº.  8.666/1993 e 
pelas condições estabelecidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 001/2019. 
16.2 - A contratada deverá manter as condições de habilitação previstas no edital durante toda a 
execução do contrato; 
16.3 - Executar os serviços deste contrato de acordo com o previsto no edital e seus anexos; 
16.4 - A CONTRATADA deverá atender todas as exigências da CONTRATANTE quanto ao cumprimento 
da legislação pertinente, independente de transcrição. 
16.5 – A CONTRATADA deverá manter durante toda execução do contrato compatibilidade com a 
obrigação assumida, bem como todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

 
São Mateus, ____ de ________ de 2019. 

 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE 
Município de São Mateus 

CONTRATANTE 
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Empresa 
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ANEXO XII 

 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019  
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 
 
 
 

Eu, ________________ (NOME COMPLETO), representante legal da Empresa 
___________________(NOME DA EMPRESA), declaro, sob as penas da Lei, que os funcionários 
envolvidos na prestação de serviços, objeto do Contrato nº __________ foram devidamente remunerados 
conforme estabelecido na CTPS, bem como que foram cumpridas todas as obrigações trabalhistas 
estabelecidas na Convenção Coletiva da Categoria e na legislação trabalhista nacional.  
Declaro, ainda, que neste mês de (INDICAR O MÊS), não há nenhum funcionário, envolvido na prestação 
de serviços, em aviso prévio (se houver, indicar), demitido por justa causa/sem justa causa (se houver, 
indicar, listando, inclusive, os valores pagos a título de rescisão contratual e juntar comprovantes de 
depósito) ou que pediu rescisão do contrato de trabalho (se houver, indicar, listando, inclusive, os valores 
pagos a título de rescisão contratual e juntar comprovantes de depósito).  
Por fim certificamos que cumpriremos todos os termos do TAC em anexo. 
 
 
 
São Mateus, ___ de _____________ de 2019.  
 
 
 
___________________________  
REPRESENTANTE LEGAL  
NOME DA EMPRESA 
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ANEXO XIII 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2019 

 
MEMORIAL DESCRITIVO 

 
O presente memorial visa descrever os materiais, especificações técnicas e os serviços a 

serem executados para  construção da Academia de Saúde KM 35, São Mateus- ES.  
Trata-se de uma obra para a construção da Academia de Saúde  com uma sala de vivência e um 

depósito, e na parte externa calçado com pavi’s, urbanização, paisagismo e implantação de 
equipamentos. 
 
Durante a execução devem ser conduzidos os seguintes procedimentos. 

 Todos os serviços não especificados correrão por conta da contratada; como por exemplo 
instalação do barracão de obra, placas e faixas de sinalização. 

 A contratada deve manter a disposição da fiscalização o diário de obras devidamente preenchido 
e atualizado. 

 Os serviços referentes a limpeza ou bota fora de materiais também correrão por conta da 
contratada, permanecendo a obra limpa e organizada durante todo o tempo de execução. 

 Os serviços planilhados serão executados mediante Ordem de Serviço expedida pelo setor de 
engenharia. 

 O critério para aferição do executado no mês será a etapa útil (considerando se como medidos os 
serviços que independentes da continuação ou não da obra não possam ser rapidamente 
perdidos com o tempo, chuvas ou depredações.) 

 Deve se cumprir o cronograma físico financeiro, podendo não ser aceito pedido de aditivo de 
prazo, havendo o descumprimento do mesmo. 
 

 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

Placa de obra em chapa de aço galvanizado. Instalada em local visível e devidamente afixada, contendo as 
informações conforme modelo da contratante. 
A placa de obra deverá ser afixada em local visível e conter a identificação do órgão governamental com o 
qual foi feito o convênio e seguir rigorosamente o padrão do mesmo . Tendo as seguintes dimensões 2,00m 
largura x 1,00m altura. A obra só deverá ser iniciada após a instalação da placa. 

Locação convencional de obra, através de gabarito de tábuas corridas pontaletadas, sem reaproveitamento, 
instaladas no contorno da edificação, nela serão marcadas as posições dos pilares de acordo com o indicado 
na planta de locação de pilares. 

MOVIMENTO DE TERRA 

Escavação manual de vala em material de 1a categoria até 1,5m excluindo esgotamento / escoramento. Deve 
se observar a consistência do solo, principalmente ao atingir a profundidade máxima. Não colocar o material 
escavado próximo a vala de modo a evitar se o deslocamento do material e o risco a vida dos operários. 

Reaterro de valas / cavas, compactada a maço, em camadas de até 30 cm, após a concretagem e desforma 
dos pilaretes recolocar o solo na vala aberta de modo a completada não deixando espaços vazios em seu 
interior. 

ESTRUTURA 

INFRAESTRUTURA 

Aterro interno (edificações) compactado manualmente, considerada a espessura de 15 cm sendo o material 
retirado do próprio local da obra ou não. A compactação terá camada única, utilizando de matérias 
compatíveis com o solo local. O resultado da compactação deve permitir o espalhamento do lastro de 
concreto, estando firme e plana a superfície. 

Concreto usinado fck = 20mpa, inclusive lançamento e adensamento seguindo rigorosamente o traço 
adequado para se alcançar a resistência especificada. 

As formas devem estar de acordo com o projeto executivo de estrutura e as normas da ABNT. 
A execução das formas  e  seus  escoramentos  deve  garantir  nivelamento,  prumo,  esquadro, paralelismo, 
alinhamento das peças e impedir o aparecimento de ondulações na superfície do concreto acabado; a 
Construtora deve dimensionar os travamentos e escoramentos das fôrmas de acordo  com os esforços e por 
meio de elementos de resistência adequada e em quantidade suficiente, considerando o efeito do 
adensamento. 
As cotas e níveis devem obedecer, rigorosamente, o projeto executivo de estrutura. 
Utilizar amarrações passantes na peça a ser concretada, protegidas por tubos plásticos, para retirada 
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posterior; esse tipo de amarração não pode ser empregado nos reservatórios. 
Os furos para passagem de tubulações em elementos estruturais devem ser assegurados com o emprego de 
buchas, caixas ou pedaços de tubos nas fôrmas, de acordo com o projeto de estrutura e de instalações; 
nenhuma peça pode ser  embutida na estrutura de concreto senão aquelas previstas em projeto, ou, 
excepcionalmente, autorizada pela Fiscalização. 
Exceto quando forem previstos planos especiais de concretagem, as fôrmas dos pilares devem ter abertura 
intermediária para o lançamento do concreto. 
Pontaletes com mais de 3m de altura devem ser contraventados para impedir a flambagem. 
As formas plastificadas devem propiciar acabamento uniforme à peça concretada, especialmente nos casos 
do concreto aparente; as juntas entre as peças de madeira devem ser vedadas com massa plástica para 
evitar a fuga da nata de cimento durante a vibração. 
Nas formas  de  tábua  maciça,  deve  ser  aplicado,  antes  da  colocação  da  armadura,  produto 
desmoldante destinado a evitar aderência com o concreto. Não pode ser usado óleo queimado ou outro 
produto que prejudique a uniformidade de coloração do concreto. 
As fôrmas de tábua maciça devem ser escovadas, rejuntadas e molhadas, antes da concretagem para não 
haver absorção da água destinada à hidratação do concreto. 
Só é  permitido  o  reaproveitamento  do material  e  das  próprias  peças  no  caso  de  elementos repetitivos,  
e  desde  que  se  faça  a  limpeza  conveniente  e  que  o  material  não  apresente deformações inaceitáveis. 
As fôrmas e escoramentos devem ser retirados de acordo com as normas da ABNT; no caso de tetos e 
marquises, essa retirada deverá ser feita de maneira progressiva, especial mente no caso de peças em 
balanço, de maneira a impedir o aparecimento de fissuras. 

Armação aço ca-50, diam. 6,3 (1/4) à 12,5mm(1/2) -fornecimento/ corte(perda de 10%) / dobra / colocação. 
(diam. 10 mm)  

armação aço ca-50, diam. 6,3 (1/4) à 12,5mm(1/2) -fornecimento/ corte(perda de 10%) / dobra / colocação. 
(diam. 8,0 mm) 

armação de aço ca-60 diam. 3,4 a 6,0mm.- fornecimento / corte (c/perda de 10%) / dobra / colocação. (Diam. 
5,0mm) 

SUPRAESTRUTURA 

Armação aço ca-50, diam. 6,3 (1/4) à 12,5mm(1/2) -fornecimento/ corte(perda de 10%) / dobra / colocação. 
(diam. 10,0 mm) 

Armação de aço ca-60 diam. 3,4 a 6,0mm.- fornecimento / corte (c/perda de 10%) / dobra / colocação. (Diam. 
5,0mm) 

Armação aço ca-50, diam. 6,3 (1/4) à 12,5mm(1/2) -fornecimento/ corte (perda de 10%) / dobra / colocação. 
(diam. 8,0 mm) 
Armadura Aço C.A 50 A e C.A 60 B. Não pode ser empregado aço de qualidade diferente da especificada em 
projeto, sem aprovação prévia do autor do projeto estrutural ou, excepcionalmente, da Fiscalização. 
A armadura deve ser colocada limpa na fôrma (isenta de crostas soltas de ferrugem, terra, óleo ou graxa) e 
ser fixada de forma tal que não apresente risco de deslocamento durante a concretagem. 
A armação deve ser mantida afastada da fôrma por meio de espaçadores plásticos industrializados. Estes  
devem estar solidamente, amarrados à armadura, ter resistência igual ou superior à do concreto das peças 
estruturais às quais estão incorporados e, ainda, devem estar limpos, isentos de ferrugem ou poeira. Os 
espaçadores devem ter dimensões que atendam ao cobrimento nominal indicado em projeto. As emendas 
não projetadas só devem ser aprovadas pela Fiscalização se estiverem de acordo com as normas técnicas ou 
mediante aprovação do autor do projeto estrutural. No caso de previsão de ampliação com fundação 
conjunta, os arranques dos pilares devem ser protegidos da corrosão por envolvimento com concreto. Na  
hipótese  de  determinadas  peças  da  estrutura  exigirem  o  emprego  de  armaduras  com comprimento 
maior que o limite comercial de 11m, as emendas decorrentes devem obedecer rigorosamente o prescrito nas 
normas técnicas da ABNT. Não utilizar superposições com mais de duas telas. A ancoragem reta das telas 
deve estar caracterizada pela presença de pelo menos 2 nós soldados na região considerada de ancoragem; 
caso contrário, deve ser utilizado gancho. 

Forma para estruturas de concreto (pilar, viga e laje) em chapa de madeira compensada resinada, de 1,10 x 
2,20, espessura = 12 mm, 03 utilizações. (fabricação, montagem e desmontagem) 

Laje pré-moldada beta 11 p/1kn/m2 vãos 4,40m/incl vigotas tijolos armadura negativa capeamento 3cm 
concreto 15mpa escoramento material e mão de obra, disposta no menor sentido da laje. 

Concreto usinado, importado, estrutural fck=20mpa inclusive transporte horizontal até 20m (prod. 2m3/h) em 
carrinhos, adensamento e acabamento. 

PAVIMENTAÇÃO 
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Piso (calcada) em concreto 12mpa traço 1:3:5 (cimento/areia/brita) preparo mecânico, espessura 7cm, 
com junta de dilatação em madeira. Caso seja necessário o confinamento utilizar fiada de bloco cerâmico 
10 furos devidamente rejuntado para a execução do mesmo.  O passeio será executado ao redor da 
edificação.  

Blocos pré-moldados de concreto tipo pavi-s ou equivalente, 
espessura de 6 cm e resistência a compressão mínima de 35MPa, 
assentados sobre colchão de pó de pedra. 
As peças pré-moldadas de concreto devem ser fabricadas por processos que assegurem a obtenção de 
concreto suficientemente homogêneo, compacto e de textura lisa, devendo atender as exigências da NBR 
9781 e as seguintes características:  
a) formato geométrico regular, não apresentando dimensões superiores a 45 cm nas duas  
direções ortogonais;   
b) devem possuir as arestas da face superior bisotadas com um raio de 3 mm;  
c) devem possuir dispositivos eficazes de transmissão de carga de um bloco a outro, não  
devendo possuir ângulos agudos e reentrâncias entre dois lados adjacentes;  
d) quanto ao desempeno das faces, não são toleradas variações superiores a 3 mm, que  
devem ser medidas com o auxílio de régua apoiada sobre o bloco.  
e) a resistência característica à compressão, determinada conforme NBR 9780  deve ser maior ou igual a 35 
MPa para solicitação de veículos comerciais, ou de linha, e maior ou igual 50 MPa quando houver tráfego de 
veículos especiais ou solicitações capazes de produzir acentuados efeitos de abrasão, ou a resistência 
característica definida na estrutura do projeto de pavimento. 
Sobre a sub-base ou base concluída deve ser lançada uma camada de material granular inerte, areia , com 
diâmetro máximo de 4,8 mm e com espessura uniforme, após compactada de  cm 8 a 10 cm,  na qual devem 
ser assentados os blocos de concreto. O coxim de areia ou pó de pedra deve ser confinado por guias e 
sarjetas, cuja colocação é obrigatória neste tipo de pavimento. 
As peças transportadas para a pista devem ser empilhadas, de preferência, à margem desta. Cada pilha de 
blocos deve ser disposta de tal forma que cubra a primeira faixa à frente, mais o espaçamento entre elas. Se 
não for possível o depósito nas laterais, as peças podem ser empilhadas na própria pista, desde que haja 
espaço livre para as faixas destinadas à colocação de linhas de referência para o assentamento. 
Devem ser cravados ponteiros de aço ao longo do eixo da pista, afastados, no máximo, 10 m uns dos outros. 
Em seguida, cravar ponteiros ao longo de duas ou mais linhas paralelas ao eixo da pista, a uma distância 
desse eixo igual a um número inteiro, cinco a seis vezes as dimensões da largura ou comprimento das peças, 
acrescidas do espaçamento das juntas intermediárias. Marcar com giz nestes ponteiros, com o auxílio de 
régua e nível de pedreiro, uma cota tal que, referida ao nível da guia, resulte a seção transversal 
correspondente ao abaulamento estabelecido pelo projeto. Em seguida distender fortemente um cordel pelas 
marcas de giz, de ponteiro a ponteiro, segundo a direção do eixo da pista, de modo que restem linhas 
paralelas e niveladas.  
O assentamento das peças deve obedecer a seguinte seqüência:  
a) iniciar com uma fileira de blocos, dispostos na posição normal ao eixo, ou na direção da menor dimensão 
da área a pavimentar, a qual deve servir como guia para melhor disposição das peças;  
b) o nivelamento do assentamento deve ser controlado por meio de uma régua de madeira, de comprimento 
um pouco maior que a distância entre os cordéis, acertando o nível dos blocos entre estes e nivelando as 
extremidades da régua a esses cordéis;  
c) o controle do alinhamento deve ser feito acertando a face das peças que se encostam aos cordéis, de 
forma que as juntas definam uma reta sobre estes;  
d) o arremate com alinhamentos existentes ou com superfícies verticais deve ser feito com auxílio de peças 
pré-moldadas, ou cortadas em forma de ¼, ½ ou ¾ de bloco;  
e) de imediato ao assentamento da peça, deve ser feito o acerto das juntas com o auxílio de uma alavanca de 
ferro própria, igualando assim, a distância entre elas. Esta operação deve ser feita antes da distribuição do 
pedrisco para o rejuntamento, pois o acomodamento deste nas juntas prejudicará o acerto. Para evitar que 
areia da base também possa prejudicar o acerto, certos tipos de peça possuem chanfros nas arestas da face 
inferior;  
f) o assentamento das peças deve ser feito do centro para as bordas, colocando-as de cima para baixo 
evitando-se o arrastamento da areia para as juntas, permitindo espaçamento mínimo entre as peças, 
assegurando um bom travamento, de modo que a face superior de cada peça fique um pouco acima do 
cordel;  
g) o enchimento das juntas deve ser feito com areia, pedrisco, ou outro material granular inerte, vibrando-se a 
superfície com placas ou pequenos rolos vibratórios;  
h) após a vibração, devem ser feitos os acertos necessários e a complementação do material granular do 
enchimento até ¾ da espessura dos blocos; 
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O rejuntamento das peças é feito com pedrisco seguido do derrame de asfalto. Distribui-se o pedrisco pelas 
juntas e depois, com vassoura, procura-se forçá-lo a penetrar nessas juntas, de forma que cerca de ¾ de sua 
altura fiquem preenchidos. Depois, com regador, derrama-se o asfalto previamente aquecido nas juntas, até 
que ele aflore na superfície do pavimento. Entre o esparrame do pedrisco e o derrame do asfalto, deve ser 
procedida a compactação. Esta é feita passando-se o rolo compactador iniciando por passadas na borda da 
pista e progredindo o centro, nos trechos retos e até a borda externa, nos trechos em curva;  
A abertura das juntas deve estar compreendida entre 5 mm a 10 mm, salvo nos arremates, a critério da 
fiscalização. Não devem ser tolerados desníveis superiores a 5 mm, entre as bordas das juntas.  

Meio-fio (guia) de concreto pré-moldado, dimensões 12x15x30x100cm (face superior x face inferior x altura x 
comprimento),rejuntado c/argamassa 1:4 cimento : areia, incluindo escavação e reaterro.(aterro na parte 
posterior), utilizado para confinamento do pavi’s. 

ALVENARIA E FECHAMENTO 

 Blocos  cerâmicos  sem  função  estrutural,  furados,  textura  homogênea  de  argila,  isenta  de fragmentos 
calcários  ou  qualquer  outro corpo  estranho,  sem  apresentar  defeitos sistemáticos (trincas, quebras, 
deformações, desuniformidade de cor ou superfícies irregulares), conformados por extrusão e queimados de 
forma a atender aos requisitos descritos na NBR 7171, devem possuir seções obrigatoriamente retangulares 
e a absorção de água não pode ser inferior a 8% ou superior a 25%. 
A resistência mínima do bloco cerâmico deve ser de 1MPa e a espessura mínima de sua parede externa deve 
ser de 7 mm. 
- dimensões: 9 x 9 x 19cm (tolerâncias admissíveis: variações de até 3mm) 
Argamassa de assentamento: traço 1:4, cal hidratada e areia, com adição de 100kg de cimento por m³ de 
argamassa. 
APLICAÇÃO 
Paredes externas e internas, em alvenarias de vedação à vista. Devido à boa qualidade e rigor tecnológico de 
fabricação, os blocos podem ser revestidos internamente e não revestidos na face externa, sendo necessário 
apenas a aplicação de verniz ou silicone. 
Na execução de elementos vazados utilizando-se os blocos na posição deitada. 
EXECUÇÃO 
Os blocos devem ser molhados previamente. Devem ser assentados em juntas desencontradas (em 
amarração). A espessura máxima das juntas deve ser de 10mm. Deve ser prevista amarração na estrutura de 
concreto. 

ESQUADRIAS 

Porta de madeira macica lisa, 1x2,10m, incluso aduela 1a, alisar 1a e dobradiça com anel, chumbada na 
alvenaria através de pregos 7x17, devidamente fixados e  unidos por argamassa de areia e cimento, 
fechaduras e ferragens de primeira linha.  

Janela de correr em alumínio, com quatro folhas para vidro, duas fixas  
e duas moveis, incluso guarnição e vidro liso incolor, fornecimento e instalação conforme projeto de 
arquitetura. 

COBERTURA 

Telhamento com telha de fibrocimento ondulada, espessura 6mm, incluso juntas de vedação e acessórios de 
fixação, excluindo madeiramento, bordas uniformes, permitindo encaixe com sobreposição exata, isentas de 
manchas e partes amassadas. Comprimentos e larguras diversos. Acabamento: natural. Acessórios de 
fixação: ganchos, parafusos auto-atarrachantes, arruelas e outros em alumínio. 
EXECUÇÃO 
Obedecer a inclinação do projeto com um mínimo de 5%.  
Seguir recomendações e manuais técnicos dos fabricantes, especialmente quanto aos cuidados relativos a 
transporte, manuseio, armazenamento, montagem e recobrimento mínimo das peças. A montagem das peças 
deve ser feita de baixo para cima e no sentido contrário ao dos ventos dominantes. O  recobrimento  
transversal  será  de  20cm,  para  inclinações  inferiores  a  10%  e  15cm  para inclinações superiores a 
10%. 
O recobrimento longitudinal será de 2 ondas, para inclinações inferiores a 10%. Para inclinações superiores a 
10%, o recobrimento será de 2 ondas para telha ondulada.  
Para fechamento lateral o recobrimento transversal será de 20cm e o recobrimento longitudinal será de uma 
onda para telha ondulada. 
As telhas não devem ser descarregadas sob chuva; a embalagem de proteção deve ser retirada logo após o 
recebimento das peças na obra e estas devem ser armazenadas verticalmente e em local protegido, seco e 
ventilado. 

Calha em chapa de aço galvanizado n.24, desenvolvimento 100cm 
A chapa deve ter espessura uniforme, galvanização perfeita, isenta de nódulos e pontos de ferrugem, sem 
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apresentar fissuras nas bordas. Solda de liga de chumbo e estanho, na proporção de 50:50 ou silicone para 
uso externo.  

REVESTIMENTO 

Emboco paulista (massa única) traço 1:2:8 (cimento, cal e areia media, espessura 10 mm, preparo 
mecânico da argamassa. 
A superfície deve receber aspersão com água para remoção de poeira e umedecimento a base. Dosar os 
materiais da mescla a seco.A argamassa deve ser aplicada com desempenadeira de madeira ou pvc, em 
camada uniforme e nivelada, fortemente comprimida sobre a superfície a ser aplicada, num movimento rápido 
de baixo para cima. 
A primeira camada aplicada tem espessura de 2 a 3mm, aplica-se então uma segunda amada regularizando 
a primeira e complementando a espessura. O acabamento deve ser feito com o material ainda úmido, 
alisando-se com desempenadeira de madeira em movimentos circulares e a seguir aplicar desempenadeira 
munida de feltro ou espuma de borracha. Se o trabalho for executado em etapas, fazer corte a 45 graus 
(chanfrado) para emenda o pano subseqüente. Devem ser executadas arestas bem definidas, vivas, 
deixando à vista a aresta da cantoneira, quando utilizada. O excedente da argamassa que não aderir à 
superfície não pode ser reutilizado. Recomenda-se riscar os cantos entre paredes e forro antes da secagem. 
Deve ser executado no mínimo 7 dias após aplicação do emboço e após a colocação dos marcos, peitoris, 
etc. 

Chapisco em paredes traço 1:3 (cimento e areia), espessura 0,5cm, preparo mecânico 
Aplicar em  alvenarias  de tijolos ou blocos  de concreto ou cerâmicos de superfície de concreto para 
recebimento posterior do emboço. Em superfícies muito lisas ou pouco porosas que receberão gesso 
posteriormente (chapisco rolado). 
EXECUÇÃO 
Testar a estanqueidade de todas as tubulações de água e esgoto antes de iniciar o chapisco. A superfície 
deve receber aspersão com água para remoção de poeira e umedecimento da base. Os materiais da mescla 
devem ser dosados a seco.Deve-se executar quantidade de mescla conforme as etapas de aplicação, a fim 
de evitar o início de seu endurecimento antes de seu emprego.A argamassa deve ser empregada no máximo 
em 2,5 horas a partir do contato da mistura com a água e desde que não apresente qualquer vestígio de 
endurecimento. O chapisco comum é lançado diretamente sobre a superfície com a colher de pedreiro. A 
camada aplicada deve ser uniforme e com espessura de 0,5cm e apresentar um acabamento áspero. O  
excedente  da  argamassa  que  não  aderir  à  superfície  não  pode  ser  reutilizado,  sendo expressamente 
vedado reamassá-la. 

PISOS 

Lastro de concreto, espessura 3cm, preparo mecânico 
Executado sobre o aterro interno traço 1:2:3 cimento,areia e brita. 

Regularização de piso/base em argamassa traco 1:4(cimento eareia), espessura 3cm , preparo 
mecânico 
Devidamente nivelada de modo a permitir um perfeito assentamento do piso. 

Piso cerâmico será de acordo com cada ambiente seguindo orientações do projeto 

INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

Ponto de torneira de jardim (para praças) . Alimentado diretamente a entrada de água da caixa dágua. 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 

Interruptor bipolar de embutir 20a/250v, tecla dupla c/ placa- fornecimento e instalação (10A) 

interruptor simples de embutir 10a/250v 1 tecla, sem placa - fornecimento e instalação (completo) 

Quadro de distribuição de energia p/ 6 disjuntores termomagnéticos monopolares sem barramento, de 
embutir, em chapa metálica - fornecimento e instalação 

Tomada de embutir 2p+t 10a/250v c/ placa - fornecimento e instalação 

Luminária tipo calha, de sobrepor, com reator de partida rápida e lâmpada fluorescente 2x40w, completa, 
fornecimento e instalação 

Luminária tipo spot para 1 lâmpada incandescente/fluorescente compacta 

Lâmpada incandescente 200w - fornecimento e instalação 

Lâmpada incandescente 100w - fornecimento e instalação 

Eletroduto de pvc flexível corrugado dn 20mm (3/4") fornecimento e instalação 

Eletroduto de pvc rígido roscável dn 50mm (2"), incl conexões, fornecimento e instalação 

Padrão de entrada de energia elétrica, bifásico, entrada aérea, a 3 fios, carga instalada de 9001 até 15000W, 
instalada em muro 

Caixa de medição em alta tensão - fornecimento e instalação 

Cabo de cobre isolado pvc resistente a chama 450/750 v 2,5 mm2 fornecimento e instalação 

Cabo de cobre isolado pvc resistente a chama 450/750 v 10 mm2 fornecimento e instalação 
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CABO DE COBRE ISOLADO PVC 450/750V 6MM2 RESISTENTE A CHAMA - FORNECIMENTO E 
INSTALACAO 

Arandela com lâmpada incandescente de 60W 

Disjuntor termomagnético monopolar padrão nema (americano) 10 a 30a 240v, fornecimento e instalação 

Caixa de passagem pvc 4x4" - fornecimento e instalação 

Caixa de passagem 20x20x25 fundo brita com tampa 

Poste metálico decorativo externo p/ jardim h = 2,50m d = 75mm c/ 1 luminária para lâmpada incandescente - 
fornecimento e instalação 

PINTURA 

Pintura látex acricilica, duas demãos. A superfície deve estar firme, coesa, limpa, seca sem poeira, gordura 
ou graxa, sabão ou mofo e ferrugem. Deve receber uma demão primária de fundo de acordo com o material a 
ser pintado. As partes soltas ou mal aderidas deverão ser raspadas e ou escovadas. O brilho deve ser 
eliminado através de lixamento. 
A tinta deve ser diluída com aguarrás na proporção indicada pelo fabricante. Após secagem da base, aplicar 
2  demãos de tinta , com espaçamento mínimo de 12 horas entre cada uma. Quando o ambiente a ser 
pintado não estiver vazio, cobrir os objetos com jornais e sacos plásticos para evitar danos com respingos. 
Evitar pintura em áreas externas em dias chuvosos ou com ocorrência de ventos fortes que podem 
transportar para pintura poeira ou partículas suspensas no ar. 
Não aplicar com temperaturas inferiores a 10 graus centígrados e umidade relativa do ar superior a 90%. A 
aplicação pode ser feita com pincel, rolo ou revólver (verificar instruções do fabricante). 

EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS 

Barras para flexão de braços vertical Inclusive Pintura 

Barra para flexão de braços horizontais Inclusive Pintura 

Barras fixas para apoio a exercícios Inclusive Pintura 

Prancha para exercícios abdominais Inclusive Pintura 

Espaldar 

URBANIZAÇÃO 

Plantio de arvore com altura menor ou igual a 2,00 metros 

Grama em placas (inclusive terra vegetal) 

 
 
Deverá ser executada a limpeza de toda a área do entorno imediato do muro, sendo removidas terras 
provenientes das escavações, restos de concreto, madeira proveniente de formas e qualquer outro 
material que não seja considerado natural a região.  
 
Recebimento provisório 

Quando as obras e serviços contratados ficarem inteiramente concluídos, de perfeito acordo com 
o contrato, será lavrado o termo de recebimento provisório. 

O recebimento provisório só poderá ocorrer após terem sido realizadas todas as medições e 
apropriações referentes a acréscimos e modificações e apresentadas as faturas correspondentes a 
pagamentos. 
 
Recebimento definitivo 

O termo de recebimento definitivo das obras e serviços contratados será lavrado 60 dias 
após o recebimento provisório, referido no item anterior, e se tiverem sido satisfeitas as 
seguintes condições: 

1. Atendidas todas as reclamações da fiscalização, referente a defeitos ou imperfeições que venham 
a ser verificado em qualquer elemento das obras e serviços executados. 

2. Solucionadas todas as reclamações porventura feitas, quanto a pagamento de funcionários e 
fornecedores. 

Obs. Qualquer dúvida ou orientação em relação à reforma deverá ser dirimida junto ao profissional 
responsável por sua elaboração. 

 
 

        
Leonedas Alberto Vasconselos 

Coordenador de projetos de engenharia e arquitetura 


